
 

 

Termo de Referência 01/2018 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública 
(CNPJ 08.850.962/0002-22), torna público aos interessados que constam neste 
correio eletrônico, o processo de cotação para formação de registro de preço 
referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 
A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as 
seguintes exigências: 

 
 

Segue abaixo os serviços a serem cotados: 
 

Serviço do Sistema de insuflamento do AR 
 
PRÉ-ESCOPO DE ATUALIZAÇÃO E REFORMA DO SISTEMA DE INSUFLAMENTO DE AR DAS 
ESCADAS DE EMERGÊNCIA 

Objetivo: 
 
Em caso de incêndio, o sistema de PRESSURIZAÇÃO DE ESCADAS tem o objetivo de manter sob 
pressão o ar dentro da escada para evitar que a fumaça ou outros gases perigosos entrem no local. 
Ficando livre dessas substâncias, a escada pode ser uma rota de fuga segura durante esse tipo de 
emergência. 

Em edifícios verticais, o sistema de pressurização de escadas de emergência é formado por um 
arranjo eletromecânico de ventilação forçada que insufla ar na caixa de escada e nas antecâmaras, 
Desta maneira a pressão local evita que a fumaça e gases nocivos consigam infiltrar. 

Descrição das unidades: 
 

ANDAR SETORES ENVOLVIDOS 

Subsolo Farmácia, Nutrição, Higiene e Manutenção. 

5º, 6º, 7º E 8º 
Unidade de Internação, Almoxarifado, Hotelaria, Nutrição e 
Manutenção. 

9º UTI Neonatal, Almoxarifado, Hotelaria, Nutrição e Manutenção. 

2º e 3º Administrativo Prédio Administrativo 

3º 
Centro Cirúrgico, CME, RPA, Almoxarifado, Hotelaria e 
Manutenção. 

4º UTI Pediátrica, Almoxarifado, Hotelaria, Nutrição e Manutenção. 

http://www.nevesar.com.br/www.nevesar.com.br


 

 

Térreo Administrativo 
Ambulatório, Rouparia, Roupa Suja, Almoxarifado, Nutrição e 
Manutenção. 

Térreo Prédio Hospitalar 
Recepções, Higiene, Ambulatório, Radiologia, Grupo de Apoio, 
Nutrição e Manutenção 

2º Quimioterapia, Higiene, TI, Nutrição e Laboratório 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre 
respeitando as especificações solicitadas; 
Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total; 
Ø Possuir prazo de validade da proposta; 
Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço; 
Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos; 

 
Abaixo seguem informações importantes referentes ao processo em tela: 

 
Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências 
acima citadas; 
Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto 
desta tomada de preços, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de 
pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte do fornecedor; 
Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, 
automaticamente, desclassificados do processo de cotação; 
Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo 
com as especificações solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor 
preço unitário; 
Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida 
assinatura do representante da empresa. 

 
 

Rua das Tulipas, 209 
CEP 21330-400 
Vila Valqueire, Rio de Janeiro 



 

 

Termo de Referência 02/2018 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública 
(CNPJ 08.850.962/0002-22), torna público aos interessados que constam neste 
correio eletrônico, o processo de cotação para formação de registro de preço 
referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 
A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as 
seguintes exigências: 

 
 

Segue abaixo os serviços a serem cotados: 
 
 

 Serviço de manutenção na Ambulância: 
 
 

 1)limpeza de bico de injeção 
 2)lanterna quebrada (foto) 
 3)vidro do carona não abaixa (manivela não levanta) 
 4) troca da vareta do óleo 

 
 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre 
respeitando as especificações solicitadas; 
Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total; 
Ø Possuir prazo de validade da proposta; 
Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço; 
Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos; 

 
Abaixo seguem informações importantes referentes ao processo em tela: 

 
Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências 
acima citadas; 
Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto 
desta tomada de preços, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de 
pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte do fornecedor; 
Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, 
automaticamente, desclassificados do processo de cotação; 
Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo 
com as especificações solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor 
preço unitário; 
Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida 
assinatura do representante da empresa. 

 
 

Rua das Tulipas, 209 
CEP 21330-400 
Vila Valqueire, Rio de Janeiro 



 

 

 

Termo de Referência 03/2018 
 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública 
(CNPJ 
08.850.962/0002-22), torna público aos interessados que constam neste correio 
eletrônico, o processo de cotação para formação de registro de preço referente 
à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 
A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as 
seguintes exigências: 

 
Segue abaixo os serviços a serem cotados: 

 
 

 Serviço do Sistema de Insulamento de AR 
 

PRÉ-ESCOPO DE ATUALIZAÇÃO E REFORMA DO SISTEMA DE 
INSUFLAMENTO DE AR DAS ESCADAS DE EMERGÊNCIA Objetivo: 

 
Em caso de incêndio, o sistema de PRESSURIZAÇÃO DE ESCADAS tem o 
objetivo de manter sob pressão o ar dentro da escada para evitar que a 
fumaça ou outros gases perigosos entrem no local. Ficando livre dessas 
substâncias, a escada pode ser uma rota de fuga segura durante esse tipo 
de emergência. Em edifícios verticais, o sistema de pressurização de 
escadas de emergência é formado por um arranjo eletromecânico de 
ventilação forçada que insufla ar na caixa de escada e nas antecâmaras, 
Desta maneira a pressão local evita que a fumaça e gases nocivos consigam 
infiltrar. 

 
Descrição das unidades: 

 
SETORES ENVOLVIDOS 

 
Subsolo Farmácia, Nutrição, Higiene e Manutenção. 

 
5º, 6º, 7º E 8º Unidade de Internação, Almoxarifado, Hotelaria, Nutrição e 
Manutenção. 

 
9º UTI Neonatal, Almoxarifado, Hotelaria, Nutrição e Manutenção. 

2º e 3º Administrativo Prédio Administrativo 

3º Centro Cirúrgico, CME, RPA, Almoxarifado, Hotelaria e Manutenção. 

4º UTI Pediátrica, Almoxarifado, Hotelaria, Nutrição e Manutenção. 

Térreo Administrativo Ambulatório, Rouparia, Roupa Suja, Almoxarifado, 
Nutrição e Manutenção. 



 

 

Térreo Prédio Hospitalar Recepções, Higiene, Ambulatório, Radiologia, Grupo 
de Apoio, Nutrição e Manutenção 

 
2º Quimioterapia, Higiene, TI, Nutrição e Laboratório 

 
 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre 
respeitando as especificações solicitadas; 
Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total; 
Ø Possuir prazo de validade da proposta; 
Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço; 
Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos; 

 
Abaixo seguem informações importantes referentes ao processo em tela: 

 
Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências 
acima citadas; 
Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto 
desta tomada de preços, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de 
pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte do fornecedor; 
Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, 
automaticamente, desclassificados do processo de cotação; 
Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo 
com as especificações solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor 
preço unitário; 
Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida 
assinatura do representante da empresa. 

 
 

Rua das Tulipas, 209 
CEP 21330-400 
Vila Valqueire, Rio de Janeiro 



 

 

Termo de Referência 04/2018 
 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública 
(CNPJ 08.850.962/0002-22), torna público aos interessados que constam neste 
correio eletrônico, o processo de cotação para formação de registro de preço 
referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 
A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as 
seguintes exigências: 

 
Segue abaixo os serviços a serem cotados: 

 
 

 Serviço de Reparo Cardioversor ZOLL: 
 

Cardioversor - Serie AF13D028419 
Cardioversor - Serie AF10L013290 
Cardioversor - Serie AF10L013330 

 
 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre 
respeitando as especificações solicitadas; 
Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total; 
Ø Possuir prazo de validade da proposta; 
Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço; 
Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos; 

 
Abaixo seguem informações importantes referentes ao processo em tela: 

 
Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências 
acima citadas; 
Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto 
desta tomada de preços, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de 
pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte do fornecedor; 
Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, 
automaticamente, desclassificados do processo de cotação; 
Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo 
com as especificações solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor 
preço unitário; 
Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida 
assinatura do representante da empresa. 

 
 

Rua das Tulipas, 209 
CEP 21330-400 
Vila Valqueire, Rio de Janeiro 



 

 

Termo de Referência 05/2018 
 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública 
(CNPJ 08.850.962/0002-22), torna público aos interessados que constam neste 
correio eletrônico, o processo de cotação para formação de registro de preço 
referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 
A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as 
seguintes exigências: 

 
Segue abaixo os serviços a serem cotados: 

 
 

Serviço para substituição do boiler da maquina de lava louças 
ecomax900 80-90°C 

 
 Equipamento encontra se com pontos de oxidação e vazamento 

constante de água quente 
 
 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre 
respeitando as especificações solicitadas; 
Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total; 
Ø Possuir prazo de validade da proposta; 
Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço; 
Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos; 

 
Abaixo seguem informações importantes referentes ao processo em tela: 

 
Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências 
acima citadas; 
Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto 
desta tomada de preços, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de 
pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte do fornecedor; 
Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, 
automaticamente, desclassificados do processo de cotação; 
Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo 
com as especificações solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor 
preço unitário; 
Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida 
assinatura do representante da empresa. 

 
 

Rua das Tulipas, 209 
CEP 21330-400 
Vila Valqueire, Rio de Janeiro 



 

 

Termo de Referência 06/2018 
 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública 
(CNPJ 08.850.962/0002-22), torna público aos interessados que constam neste 
correio eletrônico, o processo de cotação para formação de registro de preço 
referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 
A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as 
seguintes exigências: 

 
 

Segue abaixo os serviços a serem cotados: 
 
 

 Serviço de Reparo Cardioversor ZOLL: 
 

Cardioversor - Serie AF13D028419 
Cardioversor - Serie AF10L013290 
Cardioversor - Serie AF10L013330 

 
 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre 
respeitando as especificações solicitadas; 
Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total; 
Ø Possuir prazo de validade da proposta; 
Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço; 
Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos; 

 
Abaixo seguem informações importantes referentes ao processo em tela: 

 
Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências 
acima citadas; 
Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto 
desta tomada de preços, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de 
pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte do fornecedor; 
Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, 
automaticamente, desclassificados do processo de cotação; 
Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo 
com as especificações solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor 
preço unitário; 
Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida 
assinatura do representante da empresa. 

 
 

Rua das Tulipas, 209 
CEP 21330-400 
Vila Valqueire, Rio de Janeiro 



 

 

Termo de Referência 07/2018 
 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública 
(CNPJ 08.850.962/0002-22), torna público aos interessados que constam neste 
correio eletrônico, o processo de cotação para formação de registro de preço 
referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 
A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as 
seguintes exigências: 

 
Segue abaixo os serviços a serem cotados: 

 
 

 Serviço de manutenção das réguas de gases com vazamento 
 
 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre 
respeitando as especificações solicitadas; 
Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total; 
Ø Possuir prazo de validade da proposta; 
Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço; 
Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos; 

 
Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 

 
Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências 
acima citadas; 
Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto 
desta tomada de preços, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de 
pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte do fornecedor; 
Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, 
automaticamente, desclassificados do processo de cotação; 
Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo 
com as especificações solicitadas, com o preçode mercado e ofertar o menor 
preço unitário; 
Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida 
assinatura do representante da empresa. 

 
 

Rua das Tulipas, 209 
CEP 21330-400 
Vila Valqueire, Rio de Janeiro 



 

 

T ermo de Referência 08/2018 
 
 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 

08.850.962/0002-22), torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o 

processo de cotação para formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / 

serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências: 

Segue abaixo os serviços a serem cotados: 

Serviço de Calibração com Certificado 
 

 Banho Maria Fanem Mod:1102 Serie : NAI09139 
 Decibelimetro Modelo : MSL1325A Serie : MB1325000545 
 Umidificador de AR Aquecido Serie : M320130124082 

 
Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as 

especificações solicitadas; 

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total; 

Ø Possuir prazo de validade da proposta; 

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço; 

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos; 

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 
 

 
Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada 

de preços, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro 

ou má interpretação de parte do fornecedor; 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, 

automaticamente, desclassificados do processo de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário; 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 

representante da empresa. 

Rua das Tulipas, 209 CEP 21330-400 

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 

 

 



 

 

T ermo de Referência 09/2018 
 
 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 

08.850.962/0002-22), torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o 

processo de cotação para formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / 

serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências: 

Segue abaixo os serviços a serem cotados: 

Serviço de manutenção câmara mortuária 

 
Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as 

especificações solicitadas; 

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total; 

Ø Possuir prazo de validade da proposta; 

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço; 

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos; 

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 
 

 
Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada 

de preços, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro 

ou má interpretação de parte do fornecedor; 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, 

automaticamente, desclassificados do processo de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário; 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 

representante da empresa. 

 

 
Rua das Tulipas, 209 

CEP 21330-400 

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 



 

 

T ermo de Referência 10/2018 
 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 

08.850.962/0002-22), torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o 

processo de cotação para formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / 

serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências: 

Segue abaixo os serviços a serem cotados: 

Serviço de Calibração dos aparelhos de medição ambiental 
 

 Calibrador Acustica Modelo : CAL-4000 
 Dosímetro de Ruído Digital Mod . DOS – 500 
 Luxímetro Modelo : LD-300 
 Termo-Anemômetro Mod .TAD 500 
 Termometro de Globo Modelo : TGD-200 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as 

especificações solicitadas; 

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total; 

Ø Possuir prazo de validade da proposta; 

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço; 

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos; 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 
 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada 

de preços, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro 

ou má interpretação de parte do fornecedor; 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, 

automaticamente, desclassificados do processo de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário; 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 

representante da empresa. 

 

Rua das Tulipas, 209 
CEP 21330-400 
Vila Valqueire, Rio de Janeiro 



 

 

T ermo de Referência 11/2018 
 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 

08.850.962/0002-22), torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o 

processo de cotação para formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / 

serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências: 

Segue abaixo os serviços a serem cotados: 

Serviço de Aterramento do Tanque de Diesel 
(Hastes de aterramento) 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as 

especificações solicitadas; 

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total; 

Ø Possuir prazo de validade da proposta; 

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço; 

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos; 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 
 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada 

de preços, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro 

ou má interpretação de parte do fornecedor; 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, 

automaticamente, desclassificados do processo de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário; 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 

representante da empresa. 

 

 
Rua das Tulipas, 209 

CEP 21330-400 

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 



 

 

T ermo de Referência 12/2018 
 
 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 

08.850.962/0002-22), torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o 

processo de cotação para formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / 

serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências: 

Segue abaixo os serviços a serem cotados: 

 Serviço de Afastamento do Telhado 

 Serviço de Fechamento das Telhas com Fixação dos Ferros 

 Serviço de Substituição da Calha 

 Serviço de Substituição da Calha no Gerador 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as 

especificações solicitadas; 

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total; 

Ø Possuir prazo de validade da proposta; 

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço; 

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos; 

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 
 

 
Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada 

de preços, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro 

ou má interpretação de parte do fornecedor; 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, 

automaticamente, desclassificados do processo de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário; 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 

representante da empresa. 

 

 
Rua das Tulipas, 209 

CEP 21330-400 

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 



 

 

T ermo de Referência 13/2018 
 
 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 

08.850.962/0002-22), torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o 

processo de cotação para formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / 

serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências: 

Segue abaixo os serviços a serem cotados: 

Serviços de afiação e ajuste 
 

 06 unid Tesoura de Gesso 

 
Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as 

especificações solicitadas; 

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total; 

Ø Possuir prazo de validade da proposta; 

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço; 

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos; 

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada 

de preços, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro 

ou má interpretação de parte do fornecedor; 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, 

automaticamente, desclassificados do processo de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário; 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 

representante da empresa. 

 

 
Rua das Tulipas, 209 

CEP 21330-400 

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 



 

 

T ermo de Referência 14/2018 
 
 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 

08.850.962/0002-22), torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o 

processo de cotação para formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / 

serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências: 

Segue abaixo os serviços a serem cotados: 

Serviços de recarga extintores 
 

 Extintor AP 10L 
 Extintor CO2 04kg 
 Extintor CO2 06Kg 
 Extintor CO2 45KG 
 Extintor PQS 06K 

 
Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as 

especificações solicitadas; 

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total; 

Ø Possuir prazo de validade da proposta; 

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço; 

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos; 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada 

de preços, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro 

ou má interpretação de parte do fornecedor; 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, 

automaticamente, desclassificados do processo de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário; 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 

representante da empresa. 

 

Rua das Tulipas, 209 CEP 21330-400 

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 

 



 

 

T ermo de Referência 15/2018 
 
 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 

08.850.962/0002-22), torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o 

processo de cotação para formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / 

serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências: 

Segue abaixo os serviços a serem cotados: 

Laudo de " para Raio " - Medições de resistência Ôhmica e 
ensaio de continuidade do SPDA ( Sistema de proteção contra 
descargas Atmosféricas ). 

 
 Fornecimento de mão de obra qualificada para execução dos serviços 

propostos com atestado de responsabilidade técnica ( ART ); 
 Verificar número adequado de captadores e seu estado de conservação; 
 Verificar número de descidas, seu estado de conservação, tencionamento 

de cabos, e curvaturas; 
 Verificar condições físicas e de conservação das conexões emendas, caixas 

de inspeção, hastes de aterramento, abraçadeiras guias e isoladores; 
 Medição de resistência Ôhmica das malhas de ligação equipotencial por 

meio de alicate terrômetro e ensaio de continuidade por meio de 
mocrohmimetro devidamente aferidos e calibrados. 

 Entrega do relatório conclusivo com calores de medição, registros 
fotográficos e recomendações para regularização e certificado de aferição e 

 calibração do terrômetro utilizado nas medições. 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as 

especificações solicitadas; 

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total; 

Ø Possuir prazo de validade da proposta; 

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço; 

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos; 

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada 

de preços, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro 

ou má interpretação de parte do fornecedor; 



 

 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, 

automaticamente, desclassificados do processo de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário; 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 

representante da empresa. 

 

 
Rua das Tulipas, 209 

CEP 21330-400 

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 



 

 

T ermo de Referência 16/2018 
 
 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 

08.850.962/0002-22), torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o 

processo de cotação para formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / 

serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências: 

Segue abaixo os serviços a serem cotados: 

Execução dos serviços de limpeza e higienização de dutos de ar 
condicionado central em todos os andares e sistema de exaustão de 
gordura. 

 
1. - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 Filmagem inicial e parcial da rede de dutos de refrigeração; 
 Limpeza da rede de dutos por sistema de escovação mecânica; 
 Filmagem/foto parcial, antes e depois da limpeza dos dutos; 
 Abertura e fechamento de janelas de inspeção na rede de dutos quando se 

fizer necessário; 
 Fixação de etiquetas de identificação nas janelas de visita com data da 

execução dos serviços; 
 Fornecimento de Certificado de Garantia;  Fornecimento de Relatório 

final. 
 Coleta de 02 amostras de ar para análise microbiológica do Setor DTM; 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as 

especificações solicitadas; 

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total; 

Ø Possuir prazo de validade da proposta; 

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço; 

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos; 

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada 

de preços, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro 

ou má interpretação de parte do fornecedor; 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, 

automaticamente, desclassificados do processo de cotação; 



 

 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário; 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 

representante da empresa. 

 

 
Rua das Tulipas, 209 

CEP 21330-400 

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 



 

 

T ermo de Referência 17/2018 
 
 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 

08.850.962/0002-22), torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o 

processo de cotação para formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / 

serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências: 

Segue abaixo os serviços a serem cotados: 

 

 30 Testes Hidrostático de Mangueira 2 1/2" 
Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as 

especificações solicitadas; 

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total; 

Ø Possuir prazo de validade da proposta; 

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço; 

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos; 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 
 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada 

de preços, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro 

ou má interpretação de parte do fornecedor; 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, 

automaticamente, desclassificados do processo de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário; 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 

representante da empresa. 

 

 
Rua das Tulipas, 209 

CEP 21330-400 

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 



 

 

T ermo de Referência 18/2018 
 
 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 

08.850.962/0002-22), torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o 

processo de cotação para formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / 

serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências: 

Segue abaixo os serviços a serem cotados: 

Execução dos serviços de limpeza e higienização de dutos de ar 
condicionado central em todos os andares e sistema de exaustão de 
gordura. 

 
1. - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 Filmagem inicial e parcial da rede de dutos de refrigeração; 
 Limpeza da rede de dutos por sistema de escovação mecânica; 
 Filmagem/foto parcial, antes e depois da limpeza dos dutos; 
 Abertura e fechamento de janelas de inspeção na rede de dutos quando se 

fizer necessário; 
 Fixação de etiquetas de identificação nas janelas de visita com data da 

execução dos serviços; 
 Fornecimento de Certificado de Garantia;  Fornecimento de Relatório 

final. 
 Coleta de 02 amostras de ar para análise microbiológica do Setor DTM; 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as 

especificações solicitadas; 

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total; 

Ø Possuir prazo de validade da proposta; 

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço; 

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos; 

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada 

de preços, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro 

ou má interpretação de parte do fornecedor; 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, 

automaticamente, desclassificados do processo de cotação; 



 

 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário; 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 

representante da empresa. 

 

 
Rua das Tulipas, 209 

CEP 21330-400 

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 



 

 

T ermo de Referência 19/2018 
 
 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 

08.850.962/0002-22), torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o 

processo de cotação para formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / 

serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências: 

Segue abaixo os serviços a serem cotados: 

Serviços executados para limpeza das coifas: 
 

• Retirada dos filtros e colocados imersos no produto 
• Retirada do excesso de gordura das coifas. 
• Raspagem manual de toda parte interna e externa. 
• Raspagem manual da parte interna do duto pelas coifas. 
• Hidrojateamento. 
• Aplicação de detergente neutro, através de jateamento de alta pressão. 
• As coifas foram esfregadas interna e externamente com esponja de aço 
e detergente neutro. 
• Hidrojateamento em todo sistema. 
• Hidrojatemento de filtros. 
• As coifas foram secadas e os filtros recolocados. 

 

Serviços executados no Exaustor e Rede de Dutos: 
 

• Abertura de Janela de visita. 
• Raspagem manual. 
• Aplicação de detergente neutro, através de jateamento de alta pressão. 
• Hidrojateamento. 
• A janela foi fechada e Vedada 

 

 
Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as 

especificações solicitadas; 

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total; 

Ø Possuir prazo de validade da proposta; 

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço; 

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos; 

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 



 

 

 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada 

de preços, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro 

ou má interpretação de parte do fornecedor; 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, 

automaticamente, desclassificados do processo de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário; 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 

representante da empresa. 
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T ermo de Referência 20/2018 
 
 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 

08.850.962/0002-22), torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o 

processo de cotação para formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / 

serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências: 

Segue abaixo os serviços a serem cotados: 

 
 

 Reparo com Troca de Peças Equipamento Laser Terapeutico Mod : 

Therapy Serie : 3028 

 
 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as 

especificações solicitadas; 

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total; 

Ø Possuir prazo de validade da proposta; 

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço; 

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos; 

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 
 

 
Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada 

de preços, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro 

ou má interpretação de parte do fornecedor; 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, 

automaticamente, desclassificados do processo de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário; 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 

representante da empresa. 

 

 
Rua das Tulipas, 209 

CEP 21330-400 



 

 

T ermo de Referência 21/2018 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 

08.850.962/0002-22), torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o 

processo de cotação para formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / 

serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências: Segue 

abaixo os serviços a serem cotados: 

 

Amolação dos seguintes itens: 
 

01 TESOURA MICRO HOOK DE 3MM/20CM SEM CABO (30310 EHS) 
01 TESOURA CURVA DE 3MM/30CM (30310 MW) SEM CABO 

02 TESOURA CURVA 5MM/36 CM (34310 MS ) TUBO ISOLADO ( 33300) SEM CABO 

01 TESOURA RETA 5MM/36 CM (34310 MD), TUBO ISOLADO (33300) SEM CABO 

02 TESOURAS DE VIDEO CURVA  

01 TESOURA DE VIDEO RETA 

 
Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as 

especificações solicitadas; 

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total; Ø 

Possuir prazo de validade da proposta; 

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço; Ø 

Citar o prazo para pagamento em dias corridos; 

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 
 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 

interpretação de parte do fornecedor; 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, 

automaticamente, desclassificados do processo de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário; 



 

 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 

representante da empresa. 
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T ermo de Referência 22/2018 
 
 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 

08.850.962/0002-22), torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o 

processo de cotação para formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / 

serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências: Segue 

abaixo os serviços a serem cotados: 

 
 

 Reparo no Eletrocardiógrafo Modelo AT 101 SCHILLER nº/s 8018832 

 
 Reparo no Eletrocardiógrafo Modelo AT 101 SCHILLER nº/s 8018828 

 
Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as 

especificações solicitadas; 

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total; Ø 

Possuir prazo de validade da proposta; 

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço; Ø 

Citar o prazo para pagamento em dias corridos; 

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 
 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 

interpretação de parte do fornecedor; 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, 

automaticamente, desclassificados do processo de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário; 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 

representante da empresa. 

 

Rua das Tulipas, 209 
CEP 21330-400 
Vila Valqueire, Rio de Janeiro 

 



 

 

T ermo de Referência 23/2018 
 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 

08.850.962/0002-22), torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o 

processo de cotação para formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / 

serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências: Segue 

abaixo os serviços a serem cotados: 

 Reparo Serra de Gesso Mod 18018A NEVONI nº/s 29155 

 Reparo Serra de Gesso Mod 18018A NEVONI nº/s 24029 
 Reparo Serra de Gesso Mod 18018A NEVONI nº/s 27882 

 
Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as 

especificações solicitadas; 

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total; Ø 

Possuir prazo de validade da proposta; 

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço; Ø 

Citar o prazo para pagamento em dias corridos; 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 
 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 

interpretação de parte do fornecedor; 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, 

automaticamente, desclassificados do processo de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário; 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 

representante da empresa. 

 
Rua das Tulipas, 209 

CEP 21330-400 

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 



 

 

T ermo de Referência 24/2018 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 

08.850.962/0002-22), torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o 

processo de cotação para formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / 

serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências: Segue 

abaixo os serviços a serem cotados: 

Recarga para os seguintes Extintores 
· Extintor AP 10L 

· Extintor CO2 06Kg 

· Extintor CO2 04kg 
· Extintor PQS 06K 
·  
Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as 

especificações solicitadas; 

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total; Ø 

Possuir prazo de validade da proposta; 

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço; Ø 

Citar o prazo para pagamento em dias corridos; 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 

interpretação de parte do fornecedor; 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, 

automaticamente, desclassificados do processo de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário; 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 

representante da empresa. 

 

 
Rua das Tulipas, 209 

CEP 21330-400 

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 



 

 

T ermo de Referência 25/2018 
 
 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 

08.850.962/0002-22), torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o 

processo de cotação para formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / 

serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências: Segue 

abaixo os serviços a serem cotados: 

 
 

 Análise Termográfica de 94 Quadros Elétricos 

 
Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as 

especificações solicitadas; 

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total; Ø 

Possuir prazo de validade da proposta; 

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço; Ø 

Citar o prazo para pagamento em dias corridos; 

 
 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 
 
 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 
 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 

interpretação de parte do fornecedor; 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, 

automaticamente, desclassificados do processo de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário; 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 

representante da empresa. 

 
Rua das Tulipas, 209 

CEP 21330-400 

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 



 

 

T ermo de Referência 26/2018 
 
 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 

08.850.962/0002-22), torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o 

processo de cotação para formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / 

serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências: Segue 

abaixo os serviços a serem cotados: 

 Caminhão sucção de esgoto (capacidade acima de 8m³) 
Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as 

especificações solicitadas; 

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total; Ø 

Possuir prazo de validade da proposta; 

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço; Ø 

Citar o prazo para pagamento em dias corridos; 

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 
 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 

interpretação de parte do fornecedor; 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, 

automaticamente, desclassificados do processo de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário; 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 

representante da empresa. 

 
Rua das Tulipas, 209 

CEP 21330-400 

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 

 



 

 

T ermo de Referência 27/2018 
 
 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 

08.850.962/0002-22), torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o 

processo de cotação para formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / 

serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências: Segue 

abaixo os serviços a serem cotados: 

Serviço de Calibração: 
 

Equipamento Modelo Fabricante N/Série Setor 
Observações para o 
processo 

Balança beira leito (Lift de 
transferencia) 

LIFT SMB LINAK LA31U48300 UTI Pediátrico Fazer em loco 

Banho Maria 1102 FANEM TAN059507 Ag.Transfusinal Fazer em loco 
Banho maria seco (termo 
bloco) BT12 RDE 52 Laboratório Fazer em loco 

Camara de conservação de 
sangue 

 
3347CSV 

 
FANEM 

 
AAJ1356 

 
Ag.Transfusinal 

 
Fazer em loco 

Centrífuga 802B CENTRIBIO 207239 Ag.Transfusinal Fazer em loco 
Cx.de transp.de coleta c/ 
term. N/A EASY PATH 4259 Ag.Transfusinal 

 

Cx.de transp.de coleta c/ 
term. 

N/A EASY PATH 4260 Ag.Transfusinal 
 

Cx.de transp.de coleta c/ 
term. N/A INCOTERM TE11288 Ag.Transfusinal 

 

Cx.de transp.de coleta c/ 
term. N/A INCOTERM TE11289 Ag.Transfusinal 

 

Cx.de transp.de coleta c/ 
term. N/A EASY PATH CT01 Laboratório 

 

Cx.de transp.de coleta c/ 
term. N/A EASY PATH CT02 Laboratório 

 

Freezer de plasma HPF 120 HELMER 2004433 Ag.Transfusinal Fazer em loco 

Manômetro de água 
(AUTOCLAVE) 

WINTERS WINTERS 120567 CME Fazer em loco 

Manômetro de água 
(AUTOCLAVE) WINTERS WINTERS 120569 CME Fazer em loco 

Manômetro de água 
(AUTOCLAVE) WINTERS NUOVA FIMA 8810738/2016 CME Fazer em loco 

Manômetro de pressão 
diferencial W14Z FH MAGNEHELIC 1 Farmácia Fazer em loco 



 

 

Manômetro de pressão 
diferencial 

W14Z FH MAGNEHELIC 2 Farmácia Fazer em loco 

Manômetro de pressão 
diferencial W14Z FH MAGNEHELIC 3 Farmácia Fazer em loco 

Manômetro de pressão 
diferencial 

W14Z FH MAGNEHELIC 4 Farmácia Fazer em loco 

Marcapasso externo 5348 MEDITRONIC PEP107484R UTI Pediátrico Fazer em loco 

Micropipeta Biopix BIOPIX AU01674 Ag.Transfusinal  

Micropipeta 1000-5000µ peguepet 24238 Laboratório  

Modulo de capnografia ETCO² DRAGER 5251478762 S. Tomografia Fazer em loco 

Modulo de capnografia ETCO² DIXTAL 131901458 UTI Pediátrico Fazer em loco 

Modulo de capnografia ETCO² DIXTAL 131901464 UTI Pediátrico Fazer em loco 

Modulo de capnografia ETCO2 DIXTAL 131901468 Quimioterapia Fazer em loco 

Modulo de capnografia ETCO² DIXTAL 131901529 Eng. clinica Fazer em loco 

Termo-higrômetro 7663 Incoterm 10829 Farmácia 
Fornecedor deverá 
fornecer backup 

Termo-higrômetro 7665 Incoterm TH-1 Laboratório 
Fornecedor deverá 
fornecer backup 

Termo-higrômetro 7427 Incoterm TH-2 Laboratório 
Fornecedor deverá 
fornecer backup 

Termo-higrômetro 7663 Incoterm TH-5 Laboratório 
Fornecedor deverá 
fornecer backup 

Termo-higrômetro N/C Incoterm TH-7 Laboratório 
Fornecedor deverá 
fornecer backup 

Termo-higrômetro 7663 Incoterm TH-8 Laboratório 
Fornecedor deverá 
fornecer backup 

Termo-higrômetro 7427 Incoterm TH-6 Centro Cirúrgico 
Fornecedor deverá 
fornecer backup 

UCR 2051-UB FANEM AAG71284 UTI Neonatal Fazer em loco 
UCR 2051-UB FANEM AAG71286 UTI Neonatal Fazer em loco 
UCR 2051-UB FANEM AAG71289 UTI Neonatal Fazer em loco 
UCR PM78-1 AIR SHIELDS LC27429 UTI Neonatal Fazer em loco 
UCR PM78-1 AIR SHIELDS YC27336 UTI Neonatal Fazer em loco 

Umidificador de ar aquecido MR810 FISHER&PAYKEL 91106009645 Fisioterapia Neo Fazer em loco 

Umidificador de ar aquecido MR850JBU FISHER&PAYKEL 1,20601E+11 Fisioterapia Neo Fazer em loco 

Umidificador de ar aquecido Misty 3 INTERMED M3201205363 Fisioterapia Neo Fazer em loco 

Umidificador de ar aquecido Misty 3 INTERMED M320130123976 Fisioterapia Neo Fazer em loco 



 

 

Umidificador de ar aquecido Misty 3 INTERMED M32013012400
2 

Fisioterapia Neo Fazer em loco 

Umidificador de ar aquecido Misty 3 INTERMED M32013012402
4 

Fisioterapia Neo Fazer em loco 

Umidificador de ar aquecido Misty 3 INTERMED M32013012404
1 

Fisioterapia Neo Fazer em loco 

Umidificador de ar aquecido Misty 3 INTERMED M32013012405
4 

Fisioterapia Neo Fazer em loco 

Umidificador de ar aquecido Misty 3 INTERMED M32013012405
6 

Fisioterapia Neo Fazer em loco 

Umidificador de ar aquecido Misty 3 INTERMED M32013012407
5 

Fisioterapia Neo Fazer em loco 

Umidificador de ar aquecido Misty 3 INTERMED M32013012407
7 

Fisioterapia Neo Fazer em loco 

Umidificador de ar aquecido Misty 3 INTERMED M32013012408
3 

Fisioterapia Neo Fazer em loco 

Umidificador de ar aquecido MR810 FISHER&PAYKEL 91106009633 Fisioterapia Neo Fazer em loco 

Umidificador de ar aquecido MR810 FISHER&PAYKEL 91111009819 Fisioterapia Neo Fazer em loco 

Umidificador de Ar Aquecido MR810 FISHER&PAYKEL 50928003113 Fisioterapia PED Fazer em loco 

Umidificador de Ar Aquecido MR810 FISHER&PAYKEL 91106009637 Fisioterapia PED Fazer em loco 

Umidificador de Ar Aquecido MR810 FISHER&PAYKEL 91106009641 Fisioterapia PED Fazer em loco 

Umidificador de Ar Aquecido MR810 FISHER&PAYKEL 91106009644 Fisioterapia PED Fazer em loco 

Umidificador de Ar Aquecido MR810 FISHER&PAYKEL 91106009656 Fisioterapia PED Fazer em loco 

Umidificador de Ar Aquecido MR810 FISHER&PAYKEL 91106009630 Fisioterapia PED Fazer em loco 

Umidificador de Ar Aquecido MR810 FISHER&PAYKEL 91106009640 Fisioterapia PED Fazer em loco 

 
 
 
 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as 

especificações solicitadas; 

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total; Ø 

Possuir prazo de validade da proposta; 

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço; Ø 

Citar o prazo para pagamento em dias corridos; 



 

 

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 
 
 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 

interpretação de parte do fornecedor; 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, 

automaticamente, desclassificados do processo de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário; 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 

representante da empresa. 

 

 
Rua das Tulipas, 209 

CEP 21330-400 

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 



 

 

T ermo de Referência 28/2018 
 
 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 

08.850.962/0002-22), torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o 

processo de cotação para formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / 

serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências: Segue 

abaixo os serviços a serem cotados: 

 
 

 Avaliação e confecção para troca do Duto do Terraço 

 
Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as 

especificações solicitadas; 

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total; Ø 

Possuir prazo de validade da proposta; 

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço; Ø 

Citar o prazo para pagamento em dias corridos; 

 
 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 
 
 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 
 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 

interpretação de parte do fornecedor; 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, 

automaticamente, desclassificados do processo de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário; 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 

representante da empresa. 

 

 
Rua das Tulipas, 209 

CEP 21330-400 



 

 

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 



 

 

T ermo de Referência 29/2018 
 
 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 

08.850.962/0002-22), torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o 

processo de cotação para formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / 

serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências: Segue 

abaixo os serviços a serem cotados: 

 

 

 Instalar complemento de tubulação de aço galvanizado 
(tipo chaminé) 

 Instalação de rede tela Anti-pássaros, Pombas, Morcegos 
5x5cm 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as 

especificações solicitadas; 

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total; Ø 

Possuir prazo de validade da proposta; 

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço; Ø 

Citar o prazo para pagamento em dias corridos; 

 
 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 
 
 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 

interpretação de parte do fornecedor; 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, 

automaticamente, desclassificados do processo de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário; 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 

representante da empresa. 



 

 

 

Rua das Tulipas, 209 

CEP 21330-400 

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 



 

 

T ermo de Referência 30/2018 
 
 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 

08.850.962/0002-22), torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o 

processo de cotação para formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / 

serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências: Segue 

abaixo os serviços a serem cotados: 

 
 

 Caminhão de Sucção de Esgoto (Caixa de Passagem – 
Tulipas) 

 

Detalhe do serviço solicitado: 

Fazer a sucção das caixas baixas, se ainda houver espaço, retirar também o resíduo de dentro do 

tanque. 

 

 
Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as 

especificações solicitadas; 

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total; Ø 

Possuir prazo de validade da proposta; 

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço; Ø 

Citar o prazo para pagamento em dias corridos; 

 
 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 
 
 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 

interpretação de parte do fornecedor; 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, 

automaticamente, desclassificados do processo de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário; 



 

 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 

representante da empresa. 

 

 
Rua das Tulipas, 209 

CEP 21330-400 

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 



 

 

T ermo de Referência 31/2018 
 
 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 

08.850.962/0002-22), torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o 

processo de cotação para formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / 

serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências: Segue 

abaixo os serviços a serem cotados: 

 
 

 Amolação e Ajuste do Eixo de 80 Tesouras 
(Ortopedia) 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as 

especificações solicitadas; 

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total; Ø 

Possuir prazo de validade da proposta; 

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço; Ø 

Citar o prazo para pagamento em dias corridos; 

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 
 
 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 
 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 

interpretação de parte do fornecedor; 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, 

automaticamente, desclassificados do processo de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário; 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 

representante da empresa. 

 

 
Rua das Tulipas, 209 



 

 

CEP 21330-400 

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 



 

 

T ermo de Referência 32/2018 
 
 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 

08.850.962/0002-22), torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o 

processo de cotação para formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / 

serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências: Segue 

abaixo os serviços a serem cotados: 

 
 

 Caminhão Desentupidor e Sucção de Esgoto com Sewer Jet para 
Hidrojateamento em todas as caixas de passagem da lateral do 
prédio. 

 
 

                             OBS: Caso necessário, favor, solicitar visita para que sua cotação 

não haja margens para erros. O valor do serviço deverá ser exatamente 

conforme cotado. 
 

 
Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as 

especificações solicitadas; 

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total; Ø 

Possuir prazo de validade da proposta; 

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço; Ø 

Citar o prazo para pagamento em dias corridos; 

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 
 
 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 

interpretação de parte do fornecedor; 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, 

automaticamente, desclassificados do processo de cotação; 



 

 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário; 



 

 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 

representante da empresa. 

 

 
Rua das Tulipas, 209 

CEP 21330-400 

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 



 

 

T ermo de Referência 33/2018 
 
 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 

08.850.962/0002-22), torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o 

processo de cotação para formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / 

serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências: Segue 

abaixo os serviços a serem cotados: 

 
 

 Serviço de avaliação e substituição de Pontos de 
Gases 

 
 
 

 
5° andar 

 
Oxigênio 

 
Vácuo 

Ar 
comp. 

 
6° andar 

 
Oxigênio 

 
Vácuo 

Ar 
comp. 

501 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 601 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 
502 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 602 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 
503 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 603 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 
504 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 604 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 
505 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 605 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 
506 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 606 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 

507 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 607 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 
508 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 608 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 
509 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 609 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 
510 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 610 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 
511 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 611 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 
512 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 612 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 

513 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 613 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 
514 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 614 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 

Posto 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas Posto 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 

7° andar Oxigênio Vácuo Ar comp. 8° andar Oxigênio Vácuo Ar comp. 
701 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 801 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 
702 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 802 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 

703 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 803 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 
704 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 804 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 
705 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 805 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 
706 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 806 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 
707 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 807 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 
708 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 808 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 

709 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 809 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 
710 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 810 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 



 

 

711 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 811 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 



 

 

712 1 P. Gas 1 P. 
Gas 

1 P. 
Gas 

812 1 P. 
Gas 

1 P. 
Gas 

1 P. 
Gas 

713 1 P. Gas 1 P. 
Gas 

1 P. 
Gas 

813 1 P. 
Gas 

1 P. 
Gas 

1 P. 
Gas 

714 1 P. Gas 1 P. 
Gas 

1 P. 
Gas 

814 1 P. 
Gas 

1 P. 
Gas 

1 P. 
Gas 

Posto 1 P. Gas 1 P. 
Gas 

1 P. 
Gas 

Posto 1 P. 
Gas 

1 P. 
Gas 

1 P. 
Gas 

2° andar Oxigênio Vácuo Ar 
comp 

Nitroso  

Régua 01 1 P. Gas 1 P. 
Gas 

1 P. 
Gas 

- 

Régua 02 1 P. Gas 1 P. 
Gas 

1 P. 
Gas 

- 

Régua 03 1 P. Gas 1 P. 
Gas 

1 P. 
Gas 

- 

Régua 04 1 P. Gas 1 P. 
Gas 

1 P. 
Gas 

- 

Régua 05 1 P. Gas 1 P. 
Gas 

1 P. 
Gas 

- 

Régua 06 1 P. Gas 1 P. 
Gas 

1 P. 
Gas 

- 

Régua 07 1 P. Gas 1 P. 
Gas 

1 P. 
Gas 

- 

Régua 08 1 P. Gas 1 P. 
Gas 

1 P. 
Gas 

- 

Régua 09 1 P. Gas 1 P. 
Gas 

1 P. 
Gas 

- 

Régua 10 1 P. Gas 1 P. 
Gas 

1 P. 
Gas 

- 

3° andar Oxigênio Vácuo Ar 
comp 

Nitroso 

 

Sala 01 
 
4 P. Gas 

 
2 P. 
Gas 

4 P. 
Gas 

2 
P.Gas 

 

Sala 02 
 
4 P. Gas 

 
2 P. 
Gas 

4 P. 
Gas 

2 
P.Gas 

 

Sala 03 
 
4 P. Gas 

 
2 P. 
Gas 

4 P. 
Gas 

2 
P.Gas 

 

Sala 04 
 
4 P. Gas 

 
2 P. 
Gas 

4 P. 
Gas 

2 
P.Gas 

 

Posto 
 
1 P. Gas 

 
1 P. 
Gas 

1 P. 
Gas 

1 
P.Gas 

 

RPM 01 
 
2 P. Gas 

 
1 P. 
Gas 

2 P. 
Gas 

 

 

RPM 02 
 
2 P. Gas 

 
1 P. 
Gas 

2 P. 
Gas 

 



 

 

 

RPM 03 
 
2 P. Gas 

 
1 P. 
Gas 

2 P. 
Gas 

 

 

RPM 04 
 
2 P. Gas 

 
1 P. 
Gas 

2 P. 
Gas 

 

Terreo Oxigênio Vácuo Ar 
comp 

Nitroso 

 

intercorrência 
 
1 P. Gas 

 
1 P. 
Gas 

1 P. 
Gas 

 

 

Raio X 
 
1 P. Gas 

 
1 P. 
Gas 

1 P. 
Gas 

1 
P.Gas 

 

Tomografia 
 
1 P. Gas 

 
1 P. 
Gas 

1 P. 
Gas 

 

 

Ambulatório 
 
4 P. Gas 

 
4 P. 
Gas 

4 P. 
Gas 

 

9° andar Oxigênio Vácuo Ar 
comp 

Nitroso 

Régua 01 2 P. Gas 1 P. 
Gas 

2 P. 
Gas 

- 

Régua 02 2 P. Gas 1 P. 
Gas 

2 P. 
Gas 

- 

Régua 03 2 P. Gas 1 P. 
Gas 

2 P. 
Gas 

- 

Régua 04 2 P. Gas 1 P. 
Gas 

2 P. 
Gas 

- 



 

 

Régua 05 2 P. Gas 1 P. Gas 2 P. 
Gas 

- 

Régua 06 2 P. Gas 1 P. Gas 2 P. 
Gas 

- 

Régua 07 2 P. Gas 1 P. Gas 2 P. 
Gas 

- 

Régua 08 2 P. Gas 1 P. Gas 2 P. 
Gas 

- 

Régua 09 2 P. Gas 1 P. Gas 2 P. 
Gas 

- 

Régua 10 2 P. Gas 1 P. Gas 2 P. 
Gas 

- 

Régua 11 2 P. Gas 1 P. Gas 2 P. 
Gas 

- 

Régua 12 2 P. Gas 1 P. Gas 2 P. 
Gas 

- 

Régua 13 2 P. Gas 1 P. Gas 2 P. 
Gas 

- 

Régua 14 2 P. Gas 1 P. Gas 2 P. 
Gas 

- 

Régua 15 2 P. Gas 1 P. Gas 2 P. 
Gas 

- 

Régua 16 2 P. Gas 1 P. Gas 2 P. 
Gas 

- 

Régua 17 2 P. Gas 1 P. Gas 2 P. 
Gas 

- 

Posto 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. 
Gas 

- 

4° andar Oxigênio Vácuo Ar 
comp 

Nitroso 

Régua 01 2 P. Gas 1 P. Gas 2 P. 
Gas 

- 

Régua 02 2 P. Gas 1 P. Gas 2 P. 
Gas 

- 

Régua 03 2 P. Gas 1 P. Gas 2 P. 
Gas 

- 

Régua 04 2 P. Gas 1 P. Gas 2 P. 
Gas 

- 

Régua 05 2 P. Gas 1 P. Gas 2 P. 
Gas 

- 

Régua 06 2 P. Gas 1 P. Gas 2 P. 
Gas 

- 

Régua 07 2 P. Gas 1 P. Gas 2 P. 
Gas 

- 

Régua 08 2 P. Gas 1 P. Gas 2 P. 
Gas 

- 

Régua 09 2 P. Gas 1 P. Gas 2 P. 
Gas 

- 

Régua 10 2 P. Gas 1 P. Gas 2 P. 
Gas 

- 

Régua 11 2 P. Gas 1 P. Gas 2 P. 
Gas 

- 

 
 



 

 

 
 
 
 
 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as 

especificações solicitadas; 

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total; Ø 

Possuir prazo de validade da proposta; 

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço; Ø 

Citar o prazo para pagamento em dias corridos; 

 
 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 



 

 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 
 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 

interpretação de parte do fornecedor; 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, 

automaticamente, desclassificados do processo de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário; 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 

representante da empresa. 

 

 
Rua das Tulipas, 209 

CEP 21330-400 

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 



 

 

T ermo de Referência 34/2018 
 
 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 

08.850.962/0002-22), torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o 

processo de cotação para formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / 

serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências: Segue 

abaixo os serviços a serem cotados: 

 
 

Serviço de calibração com certificação: 
 
 
 

Equipamento Modelo Fabricante N° de 
Série Setor 

Termo-higrômetro 7666 INCOTERM 
TH- 
14 Farmácia 

Termo-higrômetro 7666 INCOTERM TH- 
11 Farmácia 

Termo-higrômetro 7666 INCOTERM TH- 
10 

Almoxarifado 

Termo-higrômetro 7666 INCOTERM TH- 
12 

Almoxarifado 

Termo-higrômetro 7666 INCOTERM TH- 
13 

Almoxarifado 

Termo-higrômetro 7666 INCOTERM TH- 
14 

Eng. clinica 

Termo-higrômetro 7663 Incoterm TH-4 Cozinha 

 
 

OBS: A empresa deverá fornecer Backup. 
 
 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as 

especificações solicitadas; 

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total; Ø 

Possuir prazo de validade da proposta; 

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço; Ø 

Citar o prazo para pagamento em dias corridos; 



 

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 
 
 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 
 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 

interpretação de parte do fornecedor; 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, 

automaticamente, desclassificados do processo de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário; 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 

representante da empresa. 

 

 
Rua das Tulipas, 209 

CEP 21330-400 

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 



 

 

T ermo de Referência 35/2018 
 
 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 

08.850.962/0002-22), torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o 

processo de cotação para formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / 

serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências: Segue 

abaixo os serviços a serem cotados: 

 

 Reparo em Porta de Vidro (desnivelada) e fechadura com 
problema. 

Necessário agendamento da visita para avaliação. 
 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as 

especificações solicitadas; 

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total; Ø 

Possuir prazo de validade da proposta; 

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço; Ø 

Citar o prazo para pagamento em dias corridos; 

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 
 
 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 
 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 

interpretação de parte do fornecedor; 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, 

automaticamente, desclassificados do processo de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário; 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 

representante da empresa. 

 
Rua das Tulipas, 209 

CEP 21330-400 



 

 

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 

 



 

 

T ermo de Referência 36/2018 
 
 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 

08.850.962/0002-22), torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o 

processo de cotação para formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / 

serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências: Segue 

abaixo os serviços a serem cotados: 

 
 

 Substituição das dobradiças helicoidal e alinhamento das portas. 

Local: Subsolo ao 10º andar e área externa. (24 portas) 
 
 

 Pintura em todas as portas corta fogo com tinta antichamas na cor 

Bianco sereno na parte externa e vermelha na interna. 

Local: Subsolo ao 10º andar. (22 portas) 
 
 

 Pintura em todas as portas corta fogo com tinta antichamas na cor 

vermelha. 

Local: Área externa. (2 portas) 
 
 
 

 Substituição das fechaduras de sobrepor. 

Local: Subsolo ao 10º andar e área externa. (24 portas) 
 
 
 

 
Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as 

especificações solicitadas; 

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total; Ø 

Possuir prazo de validade da proposta; 

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço; Ø 

Citar o prazo para pagamento em dias corridos; 

 
 



 

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 



 

 

 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 

interpretação de parte do fornecedor; 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, 

automaticamente, desclassificados do processo de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário; 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 

representante da empresa. 

 

 
Rua das Tulipas, 209 

CEP 21330-400 

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 



 

 

T ermo de Referência 37/2018 
 
 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 

08.850.962/0002-22), torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o 

processo de cotação para formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / 

serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências: Segue 

abaixo os serviços a serem cotados: 

 
 

Serviço de Isolamento dos dutos 
 
 

 Isolamento de duto - medidas 2,00 x 2,00 MQ UTI 1 
 Isolamento de duto - medidas 2,00 x 2,00 MQ UTI 2 
 Isolamento de duto - medidas 8,00 x 2,00 MQ UTI 
 Isolamento de duto - medidas 6,00 x 6,00 MQ CC 3 
 Isolamento de duto - medidas 6,00 x 0,60 MQ CC 2 
 Isolamento de duto - medidas 5,00 x 0,70 MQ CC 2 

Material: Lã de Vidro Aluminizado 
 
 

OBS: Caso seja necessária qualquer informação adicional, favor, nos solicitar para que 

possamos verificar o quanto antes com o setor solicitante. 

 

 
Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as 

especificações solicitadas; 

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total; Ø 

Possuir prazo de validade da proposta; 

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço; Ø 

Citar o prazo para pagamento em dias corridos; 

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 
 
 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 



 

 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 

interpretação de parte do fornecedor; 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, 

automaticamente, desclassificados do processo de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário; 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 

representante da empresa. 

 

 
Rua das Tulipas, 209 

CEP 21330-400 

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 



 

 

T ermo de Referência 38/2018 
 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 

08.850.962/0002-22), torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o 

processo de cotação para formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / 

serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências: Segue 

abaixo os serviços a serem cotados: 

 
 

Adequação dos quadros do centro cirúrgico - Unidade de 

Saúde Hospital da Criança referência – 3º Andar 
 

 

I) O bjeto da Concorrência 
 

 

A presente concorrência tem por objetivo a elaboração projeto e dos quadros elétricos 

do centro cirúrgico para Unidade de Saúde Hospital da Criança. 
 

II) E mbasamento Técnico 
 

 
Todos os serviços deste documento, devem seguir as definições Técnicas e de Segurança 

atendendo a todas as normatizações e regulamentações atinentes às seguintes matérias: 

 
 

 

• 
ABNT NBR 5410 / 2004 
Instalações elétricas de baixa tensão que estão 
abaixo de 1000 volts. 

• 
ABNT NBR 8662:84 
Identificação por cores de condutores 
elétricos nus e isolados. 

•  
ABNT NBR 11301:90 Cálculos da capacidade de 
condução de corrente de cabos isolados em regime 
permanente (fator de carga 100%). 

•  
ABNT NBR 13534 / 1995 Instalações 
elétricas em estabelecimentos 
assistenciais de saúde – requisito para 
segurança. 

•  
NR10 – Portaria N° 598/04 1984/2004/2016 Norma 
regulamentadora do Ministério do 
Trabalho aplicáveis em instalações elétricas. 

•  
ABNT NBR 13534 Instalações de baixa 
tensão - Requisitos específicos para 
estabelecimento assistenciais de saúde. 



 

 

• 

ABNT BBR IEC 60.947-2 
Disjuntores de baixa tensão. 

• ABNT NBR 13570 
Instalações elétricas em locais de afluência 
de público. 

• Resolução – RDC nº 50, de 21 de fevereiro de 2002– 
ANVISA 

ABNT NBR7256:2005 – Tratamento de ar 
• em Estabelecimentos Assistenciais de Saúde 

(EAS). 

 
 
 
 
 
 

I V) Escopo Básico de Fornecimento 
 

Legenda: F = Fornecimento e I = Instalação 

  
REDE D’OR 

 
CONTRATADA 

Projeto Preliminar. 
- F 

Projeto Básico. - F 

Projeto Executivo. - F 

Emissão de ART de Projeto - F 

Execução do Projeto - F 

Emissão de ART de Execução - F 

   

 
 

IV) ) Responsabilidades da Contratada 
 

 

• Atender rigorosamente todas as Normas Técnicas descritas no início da DS. 
• A contratada deverá ter habilitação/ certificação para projeto e instalação das NBR’s; 
• Levantamento dos dados necessários para elaboração do projeto; 
• Mínimo de 03 visitas técnicas no local; 
• Mínimo de 02 Revisões; 
• Dimensionamento de todo o sistema; 
• Acompanhamento técnico com a Engenharia Corporativa; 
• Envio de Projeto Básico para comentários e aprovação; 
• As built do projeto; 
• Emissão de ART de projeto; 
• Infraestrutura com cablagem elétrica de força, partindo da dos quadros até os 

nobreaks; 



 

 

• Instalação de chave seletora para segunda fonte geradora caso ocorra falha no 
dispositivo; 

• Regularização da ligação elétrica existente, retirada de carga do neutro ligado em 
barramento de terra; 

• Instalação e dimensionamento de disjuntores e cabos e barramentos; 
• Identificação dos circuitos existentes segundo a NBR5410; 
• A contratada não poderá interferir nas operações do hospital, caso haja, necessidade 

deverá solicitar a diretória deste por meio da manutenção; 
• A contratada deverá ser responsável por todos os materiais pertinentes a operação 

do sistema; 
• O serviço só poderá ser executado aos fins de semanas mediante a marcação com 

os setores envolvidos; 
• Entrega da obra está condicionada ao comissionamento em conjunto com a 

manutenção predial; 
• A contratada poderá fornecer os equipamentos mediante a autorização prévia por 

escrito da contratante; 
• Emissão de ART de execução; 
• A contratada deverá apresentar antes do início das obras a seguinte documentação: 

 
1) PMSO de todos os colaboradores que irão executar a obra; 
2) APR (análise preliminar de risco), relacionada com todas as atividades a serem 

executadas sobe sua responsabilidade; 
3) O certificado de NR10 dos eletricistas dentro do prazo de validade; 
4) Todos os colaboradores deverão fazer o uso devido dos seus EPI’s; 
5) Os colaboradores deverão estar uniformizados e com crachás; 

 

 

V) ) Condições Comerciais 

 

No envio da proposta, deverão obrigatoriamente ser considerados: 
 
 

1) Preços e Quantitativos 
 

• Todos os impostos e encargos deverão estar incluídos no preço ofertado. 
 

 
2) Condição de Pagamento 

 
• Os pagamentos serão liberados em conformidade com medições de 

execução. 
• O prazo de pagamento para as notas fiscais será a 20 dias da data de sua 

emissão e após a aprovação formal das respectivas medições; 
• Serão retidos 10% de cada medição a título de garantia dos serviços em 

execução, cuja liberação dar-se-á a 30 dias após o aceite definitivo dos 
serviços contratados. 



 

 

3) Cronograma de Execução 
 

• Prazo estimado para conclusão dos serviços: 30 dias. 
• Mobilização prevista: Imediato 

 
 
 
 
 
 

4) Apresentação da Proposta 
 

• A entrega da proposta, assim como os pedidos de esclarecimentos acerca 
deste processo deverão ser formalizados via e-mail. 

• Eventuais discrepâncias entre o estabelecido neste Convite e o quanto 
considerado pela Proponente deverá ser explicitado em sua proposta; 

• Vale ressaltar que o simples recebimento deste Convite ou sua resposta 
a ela não configura nenhuma obrigação da Rede D’Or São Luiz S.A., sendo 
este documento emitido única e exclusivamente para estabelecer as 
bases a serem consideradas para apresentação de uma proposta de 
fornecimento. 

• Rogamos que eventuais itens omissos da planilha orçamentária sejam 
lançados em separado e acompanhados dos comentários pertinentes. 

• As terceirizações de serviços deverão ser informadas previamente para a 
Contratante, e estarão sujeitas à aprovação (ou não) pela Contratante; 

• Os subcontratados deverão também estar devidamente registrados em 
suas empresas; 

 

 

VI) I) Observações Gerais: 
 

1) As quantidades indicadas na planilha orçamentária são apenas orientativas; caberá 
à Proponente efetuar seus próprios levantamentos para indicar suas quantidades 
efetivas dos materiais e serviços constantes nos projetos executivos fornecidos. 

2) Não poderá à Proponente pleitear acréscimo de quantidades decorrentes de 
levantamentos incorretos nesta etapa de licitação das obras; 

3) Será adotado como critério de medição os quantitativos dos serviços efetivamente 
finalizados, ou seja, para os materiais e equipamentos objeto de medição 
devidamente aplicados; 

4) Será obrigatório a todas as Proponentes efetuar vistoria à obra, previamente à 
apresentação das propostas, para o correto entendimento das condições locais de 
execução dos serviços; as vistorias deverão ser agendadas com antecedência 
conforme abaixo discriminado: 

 
 
 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as 

especificações solicitadas; 



 

 

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total; Ø 

Possuir prazo de validade da proposta; 

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço; Ø 

Citar o prazo para pagamento em dias corridos; 

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 
 
 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 
 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 

interpretação de parte do fornecedor; 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, 

automaticamente, desclassificados do processo de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário; 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 

representante da empresa. 

 

 
Rua das Tulipas, 209 

CEP 21330-400 

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 



 

 

T ermo de Referência 39/2018 
 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 

08.850.962/0002-22), torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o 

processo de cotação para formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / 

serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências: Segue 

abaixo os serviços a serem cotados: 

 
 

Adequação dos quadros do centro cirúrgico - Unidade de 

Saúde Hospital da Criança referência – 3º Andar 
 

 

I) O bjeto da Concorrência 
 

 

A presente concorrência tem por objetivo a elaboração projeto e dos quadros elétricos 

do centro cirúrgico para Unidade de Saúde Hospital da Criança. 
 

II) E mbasamento Técnico 
 

 
Todos os serviços deste documento, devem seguir as definições Técnicas e de Segurança 

atendendo a todas as normatizações e regulamentações atinentes às seguintes matérias: 

 
 

 

• 
ABNT NBR 5410 / 2004 
Instalações elétricas de baixa tensão que estão 
abaixo de 1000 volts. 

• 
ABNT NBR 8662:84 
Identificação por cores de condutores 
elétricos nus e isolados. 

•  
ABNT NBR 11301:90 Cálculos da capacidade de 
condução de corrente de cabos isolados em regime 
permanente (fator de carga 100%). 

•  
ABNT NBR 13534 / 1995 Instalações 
elétricas em estabelecimentos 
assistenciais de saúde – requisito para 
segurança. 

•  
NR10 – Portaria N° 598/04 1984/2004/2016 Norma 
regulamentadora do Ministério do 
Trabalho aplicáveis em instalações elétricas. 

•  
ABNT NBR 13534 Instalações de baixa 
tensão - Requisitos específicos para 
estabelecimento assistenciais de saúde. 



 

 

• 

ABNT BBR IEC 60.947-2 
Disjuntores de baixa tensão. 

• ABNT NBR 13570 
Instalações elétricas em locais de afluência 
de público. 

• Resolução – RDC nº 50, de 21 de fevereiro de 2002– 
ANVISA 

ABNT NBR7256:2005 – Tratamento de ar 
• em Estabelecimentos Assistenciais de Saúde 

(EAS). 

 
 
 
 
 
 

III) ) Escopo Básico de Fornecimento 
 

Legenda: F = Fornecimento e I = Instalação 

  
REDE D’OR 

 
CONTRATADA 

Projeto Preliminar. 
- F 

Projeto Básico. - F 

Projeto Executivo. - F 

Emissão de ART de Projeto - F 

Execução do Projeto - F 

Emissão de ART de Execução - F 

   

 
 

IV) ) Responsabilidades da Contratada 
 

 

• Atender rigorosamente todas as Normas Técnicas descritas no início da DS. 
• A contratada deverá ter habilitação/ certificação para projeto e instalação das NBR’s; 
• Levantamento dos dados necessários para elaboração do projeto; 
• Mínimo de 03 visitas técnicas no local; 
• Mínimo de 02 Revisões; 
• Dimensionamento de todo o sistema; 
• Acompanhamento técnico com a Engenharia Corporativa; 
• Envio de Projeto Básico para comentários e aprovação; 
• As built do projeto; 
• Emissão de ART de projeto; 
• Infraestrutura com cablagem elétrica de força, partindo da dos quadros até os 

nobreaks; 



 

 

• Instalação de chave seletora para segunda fonte geradora caso ocorra falha no 
dispositivo; 

• Regularização da ligação elétrica existente, retirada de carga do neutro ligado em 
barramento de terra; 

• Instalação e dimensionamento de disjuntores e cabos e barramentos; 
• Identificação dos circuitos existentes segundo a NBR5410; 
• A contratada não poderá interferir nas operações do hospital, caso haja, necessidade 

deverá solicitar a diretória deste por meio da manutenção; 
• A contratada deverá ser responsável por todos os materiais pertinentes a operação 

do sistema; 
• O serviço só poderá ser executado aos fins de semanas mediante a marcação com 

os setores envolvidos; 
• Entrega da obra está condicionada ao comissionamento em conjunto com a 

manutenção predial; 
• A contratada poderá fornecer os equipamentos mediante a autorização prévia por 

escrito da contratante; 
• Emissão de ART de execução; 
• A contratada deverá apresentar antes do início das obras a seguinte documentação: 

 
1) PMSO de todos os colaboradores que irão executar a obra; 
2) APR (análise preliminar de risco), relacionada com todas as atividades a serem 

executadas sobe sua responsabilidade; 
3) O certificado de NR10 dos eletricistas dentro do prazo de validade; 
4) Todos os colaboradores deverão fazer o uso devido dos seus EPI’s; 
5) Os colaboradores deverão estar uniformizados e com crachás; 

 

 

V) ) Condições Comerciais 

 

No envio da proposta, deverão obrigatoriamente ser considerados: 
 
 

1) Preços e Quantitativos 
 

• Todos os impostos e encargos deverão estar incluídos no preço ofertado. 
 

 
2) Condição de Pagamento 

 
• Os pagamentos serão liberados em conformidade com medições de 

execução. 
• O prazo de pagamento para as notas fiscais será a 20 dias da data de sua 

emissão e após a aprovação formal das respectivas medições; 
• Serão retidos 10% de cada medição a título de garantia dos serviços em 

execução, cuja liberação dar-se-á a 30 dias após o aceite definitivo dos 
serviços contratados. 



 

 

3) Cronograma de Execução 
 

• Prazo estimado para conclusão dos serviços: 30 dias. 
• Mobilização prevista: Imediato 

 
 
 
 
 
 

4) Apresentação da Proposta 
 

• A entrega da proposta, assim como os pedidos de esclarecimentos acerca 
deste processo deverão ser formalizados via e-mail. 

• Eventuais discrepâncias entre o estabelecido neste Convite e o quanto 
considerado pela Proponente deverá ser explicitado em sua proposta; 

• Vale ressaltar que o simples recebimento deste Convite ou sua resposta 
a ela não configura nenhuma obrigação da Rede D’Or São Luiz S.A., sendo 
este documento emitido única e exclusivamente para estabelecer as 
bases a serem consideradas para apresentação de uma proposta de 
fornecimento. 

• Rogamos que eventuais itens omissos da planilha orçamentária sejam 
lançados em separado e acompanhados dos comentários pertinentes. 

• As terceirizações de serviços deverão ser informadas previamente para a 
Contratante, e estarão sujeitas à aprovação (ou não) pela Contratante; 

• Os subcontratados deverão também estar devidamente registrados em 
suas empresas; 

 

 

VI) I) Observações Gerais: 
 

1) As quantidades indicadas na planilha orçamentária são apenas orientativas; caberá 
à Proponente efetuar seus próprios levantamentos para indicar suas quantidades 
efetivas dos materiais e serviços constantes nos projetos executivos fornecidos. 

2) Não poderá à Proponente pleitear acréscimo de quantidades decorrentes de 
levantamentos incorretos nesta etapa de licitação das obras; 

3) Será adotado como critério de medição os quantitativos dos serviços efetivamente 
finalizados, ou seja, para os materiais e equipamentos objeto de medição 
devidamente aplicados; 

4) Será obrigatório a todas as Proponentes efetuar vistoria à obra, previamente à 
apresentação das propostas, para o correto entendimento das condições locais de 
execução dos serviços; as vistorias deverão ser agendadas com antecedência 
conforme abaixo discriminado: 

 
 
 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as 

especificações solicitadas; 



 

 

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total; Ø 

Possuir prazo de validade da proposta; 

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço; Ø 

Citar o prazo para pagamento em dias corridos; 

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 
 
 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 
 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 

interpretação de parte do fornecedor; 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, 

automaticamente, desclassificados do processo de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário; 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 

representante da empresa. 

 

 
Rua das Tulipas, 209 

CEP 21330-400 

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 



 

 

T ermo de Referência 40/2018 
 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 

08.850.962/0002-22), torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o 

processo de cotação para formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / 

serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências: Segue 

abaixo os serviços a serem cotados: 

 
 

Adequação dos quadros do centro cirúrgico - Unidade de 

Saúde Hospital da Criança referência – 3º Andar 
 

 

I) O bjeto da Concorrência 
 

 

A presente concorrência tem por objetivo a elaboração projeto e dos quadros elétricos 

do centro cirúrgico para Unidade de Saúde Hospital da Criança. 
 

II) E mbasamento Técnico 
 

 
Todos os serviços deste documento, devem seguir as definições Técnicas e de Segurança 

atendendo a todas as normatizações e regulamentações atinentes às seguintes matérias: 

 
 

 

• 
ABNT NBR 5410 / 2004 
Instalações elétricas de baixa tensão que estão 
abaixo de 1000 volts. 

• 
ABNT NBR 8662:84 
Identificação por cores de condutores 
elétricos nus e isolados. 

•  
ABNT NBR 11301:90 Cálculos da capacidade de 
condução de corrente de cabos isolados em regime 
permanente (fator de carga 100%). 

•  
ABNT NBR 13534 / 1995 Instalações 
elétricas em estabelecimentos 
assistenciais de saúde – requisito para 
segurança. 

•  
NR10 – Portaria N° 598/04 1984/2004/2016 Norma 
regulamentadora do Ministério do 
Trabalho aplicáveis em instalações elétricas. 

•  
ABNT NBR 13534 Instalações de baixa 
tensão - Requisitos específicos para 
estabelecimento assistenciais de saúde. 



 

 

• 

ABNT BBR IEC 60.947-2 
Disjuntores de baixa tensão. 

• ABNT NBR 13570 
Instalações elétricas em locais de afluência 
de público. 

• Resolução – RDC nº 50, de 21 de fevereiro de 2002– 
ANVISA 

ABNT NBR7256:2005 – Tratamento de ar 
• em Estabelecimentos Assistenciais de Saúde 

(EAS). 

 
 
 
 
 
 

III) ) Escopo Básico de Fornecimento 
 

Legenda: F = Fornecimento e I = Instalação 

  
REDE D’OR 

 
CONTRATADA 

Projeto Preliminar. 
- F 

Projeto Básico. - F 

Projeto Executivo. - F 

Emissão de ART de Projeto - F 

Execução do Projeto - F 

Emissão de ART de Execução - F 

   

 
 

IV) ) Responsabilidades da Contratada 
 

 

• Atender rigorosamente todas as Normas Técnicas descritas no início da DS. 
• A contratada deverá ter habilitação/ certificação para projeto e instalação das NBR’s; 
• Levantamento dos dados necessários para elaboração do projeto; 
• Mínimo de 03 visitas técnicas no local; 
• Mínimo de 02 Revisões; 
• Dimensionamento de todo o sistema; 
• Acompanhamento técnico com a Engenharia Corporativa; 
• Envio de Projeto Básico para comentários e aprovação; 
• As built do projeto; 
• Emissão de ART de projeto; 
• Infraestrutura com cablagem elétrica de força, partindo da dos quadros até os 

nobreaks; 



 

 

• Instalação de chave seletora para segunda fonte geradora caso ocorra falha no 
dispositivo; 

• Regularização da ligação elétrica existente, retirada de carga do neutro ligado em 
barramento de terra; 

• Instalação e dimensionamento de disjuntores e cabos e barramentos; 
• Identificação dos circuitos existentes segundo a NBR5410; 
• A contratada não poderá interferir nas operações do hospital, caso haja, necessidade 

deverá solicitar a diretória deste por meio da manutenção; 
• A contratada deverá ser responsável por todos os materiais pertinentes a operação 

do sistema; 
• O serviço só poderá ser executado aos fins de semanas mediante a marcação com 

os setores envolvidos; 
• Entrega da obra está condicionada ao comissionamento em conjunto com a 

manutenção predial; 
• A contratada poderá fornecer os equipamentos mediante a autorização prévia por 

escrito da contratante; 
• Emissão de ART de execução; 
• A contratada deverá apresentar antes do início das obras a seguinte documentação: 

 
1) PMSO de todos os colaboradores que irão executar a obra; 
2) APR (análise preliminar de risco), relacionada com todas as atividades a serem 

executadas sobe sua responsabilidade; 
3) O certificado de NR10 dos eletricistas dentro do prazo de validade; 
4) Todos os colaboradores deverão fazer o uso devido dos seus EPI’s; 
5) Os colaboradores deverão estar uniformizados e com crachás; 

 

 

V) ) Condições Comerciais 

 

No envio da proposta, deverão obrigatoriamente ser considerados: 
 
 

1) Preços e Quantitativos 
 

• Todos os impostos e encargos deverão estar incluídos no preço ofertado. 
 

 
2) Condição de Pagamento 

 
• Os pagamentos serão liberados em conformidade com medições de 

execução. 
• O prazo de pagamento para as notas fiscais será a 20 dias da data de sua 

emissão e após a aprovação formal das respectivas medições; 
• Serão retidos 10% de cada medição a título de garantia dos serviços em 

execução, cuja liberação dar-se-á a 30 dias após o aceite definitivo dos 
serviços contratados. 



 

 

3) Cronograma de Execução 
 

• Prazo estimado para conclusão dos serviços: 30 dias. 
• Mobilização prevista: Imediato 

 
 
 
 
 
 

4) Apresentação da Proposta 
 

• A entrega da proposta, assim como os pedidos de esclarecimentos acerca 
deste processo deverão ser formalizados via e-mail. 

• Eventuais discrepâncias entre o estabelecido neste Convite e o quanto 
considerado pela Proponente deverá ser explicitado em sua proposta; 

• Vale ressaltar que o simples recebimento deste Convite ou sua resposta 
a ela não configura nenhuma obrigação da Rede D’Or São Luiz S.A., sendo 
este documento emitido única e exclusivamente para estabelecer as 
bases a serem consideradas para apresentação de uma proposta de 
fornecimento. 

• Rogamos que eventuais itens omissos da planilha orçamentária sejam 
lançados em separado e acompanhados dos comentários pertinentes. 

• As terceirizações de serviços deverão ser informadas previamente para a 
Contratante, e estarão sujeitas à aprovação (ou não) pela Contratante; 

• Os subcontratados deverão também estar devidamente registrados em 
suas empresas; 

 

 

VI) I) Observações Gerais: 
 

1) As quantidades indicadas na planilha orçamentária são apenas orientativas; caberá 
à Proponente efetuar seus próprios levantamentos para indicar suas quantidades 
efetivas dos materiais e serviços constantes nos projetos executivos fornecidos. 

2) Não poderá à Proponente pleitear acréscimo de quantidades decorrentes de 
levantamentos incorretos nesta etapa de licitação das obras; 

3) Será adotado como critério de medição os quantitativos dos serviços efetivamente 
finalizados, ou seja, para os materiais e equipamentos objeto de medição 
devidamente aplicados; 

4) Será obrigatório a todas as Proponentes efetuar vistoria à obra, previamente à 
apresentação das propostas, para o correto entendimento das condições locais de 
execução dos serviços; as vistorias deverão ser agendadas com antecedência 
conforme abaixo discriminado: 

 

 
Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as 

especificações solicitadas; 



 

 

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total; Ø 

Possuir prazo de validade da proposta; 

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço; Ø 

Citar o prazo para pagamento em dias corridos; 

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 
 
 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 
 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 

interpretação de parte do fornecedor; 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, 

automaticamente, desclassificados do processo de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário; 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 

representante da empresa. 

 

 
Rua das Tulipas, 209 

CEP 21330-400 
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T ermo de Referência 21/2018 
 
 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 

08.850.962/0002-22), torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o 

processo de cotação para formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / 

serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências: Segue 

abaixo os serviços a serem cotados: 

 
 

Amolação dos seguintes itens: 
 

01 TESOURA MICRO HOOK DE 3MM/20CM SEM CABO (30310 EHS) 
01 TESOURA CURVA DE 3MM/30CM (30310 MW) SEM CABO 
02 TESOURA CURVA 5MM/36 CM (34310 MS ) TUBO ISOLADO ( 33300) SEM 
CABO 
01 TESOURA RETA 5MM/36 CM (34310 MD), TUBO ISOLADO (33300) SEM CABO 
02 TESOURAS DE VIDEO CURVA  
01 TESOURA DE VIDEO RETA 

 
Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as 

especificações solicitadas; 

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total; Ø 

Possuir prazo de validade da proposta; 

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço; Ø 

Citar o prazo para pagamento em dias corridos; 

 
 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 
 
 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 

interpretação de parte do fornecedor; 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, 



 

 

automaticamente, desclassificados do processo de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário; 



 

 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 

representante da empresa. 

 

 
Rua das Tulipas, 209 

CEP 21330-400 

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 



 

 

T ermo de Referência 22/2018 
 
 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 

08.850.962/0002-22), torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o 

processo de cotação para formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / 

serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências: Segue 

abaixo os serviços a serem cotados: 

 
 

 Reparo no Eletrocardiógrafo Modelo AT 101 SCHILLER nº/s 8018832 
 

 Reparo no Eletrocardiógrafo Modelo AT 101 SCHILLER nº/s 8018828 

 
Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as 

especificações solicitadas; 

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total; Ø 

Possuir prazo de validade da proposta; 

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço; Ø 

Citar o prazo para pagamento em dias corridos; 

 
 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 
 
 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 

interpretação de parte do fornecedor; 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, 

automaticamente, desclassificados do processo de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário; 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 

representante da empresa. 
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CEP 21330-400 
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T ermo de Referência 23/2018 
 
 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 

08.850.962/0002-22), torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o 

processo de cotação para formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / 

serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências: Segue 

abaixo os serviços a serem cotados: 

 

 

 Reparo Serra de Gesso Mod 18018A NEVONI nº/s 29155 

 Reparo Serra de Gesso Mod 18018A NEVONI nº/s 24029 
 Reparo Serra de Gesso Mod 18018A NEVONI nº/s 27882 

 

 
Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as 

especificações solicitadas; 

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total; Ø 

Possuir prazo de validade da proposta; 

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço; Ø 

Citar o prazo para pagamento em dias corridos; 

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 
 
 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 

interpretação de parte do fornecedor; 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, 

automaticamente, desclassificados do processo de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário; 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 

representante da empresa. 
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CEP 21330-400 
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T ermo de Referência 24/2018 
 
 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 

08.850.962/0002-22), torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o 

processo de cotação para formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / 

serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências: Segue 

abaixo os serviços a serem cotados: 

 
 

Recarga para os seguintes Extintores 
 
 

· Extintor AP 10L 

· Extintor CO2 06Kg 

· Extintor CO2 04kg 

· Extintor PQS 06K 
 

 
Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as 

especificações solicitadas; 

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total; Ø 

Possuir prazo de validade da proposta; 

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço; Ø 

Citar o prazo para pagamento em dias corridos; 

 
 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 
 
 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 

interpretação de parte do fornecedor; 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, 

automaticamente, desclassificados do processo de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário; 



 

 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 

representante da empresa. 
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T ermo de Referência 25/2018 
 
 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 

08.850.962/0002-22), torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o 

processo de cotação para formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / 

serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências: Segue 

abaixo os serviços a serem cotados: 

 
 

 Análise Termográfica de 94 Quadros Elétricos 

 
Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as 

especificações solicitadas; 

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total; Ø 

Possuir prazo de validade da proposta; 

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço; Ø 

Citar o prazo para pagamento em dias corridos; 

 
 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 
 
 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 
 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 

interpretação de parte do fornecedor; 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, 

automaticamente, desclassificados do processo de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário; 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 

representante da empresa. 
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Vila Valqueire, Rio de Janeiro 



 

 

T ermo de Referência 26/2018 
 
 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 

08.850.962/0002-22), torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o 

processo de cotação para formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / 

serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências: Segue 

abaixo os serviços a serem cotados: 

 

 

 Caminhão sucção de esgoto (capacidade acima de 8m³) 

 
Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as 

especificações solicitadas; 

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total; Ø 

Possuir prazo de validade da proposta; 

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço; Ø 

Citar o prazo para pagamento em dias corridos; 

 
 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 
 
 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 

interpretação de parte do fornecedor; 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, 

automaticamente, desclassificados do processo de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário; 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 

representante da empresa. 
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T ermo de Referência 27/2018 
 
 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 

08.850.962/0002-22), torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o 

processo de cotação para formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / 

serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências: Segue 

abaixo os serviços a serem cotados: 

Serviço de Calibração: 
 

Equipamento Modelo Fabricante N/Série Setor 
Observações para o 
processo 

Balança beira leito (Lift de 
transferencia) 

LIFT SMB LINAK LA31U48300 UTI Pediátrico Fazer em loco 

Banho Maria 1102 FANEM TAN059507 Ag.Transfusinal Fazer em loco 
Banho maria seco (termo 
bloco) BT12 RDE 52 Laboratório Fazer em loco 

Camara de conservação de 
sangue 

 
3347CSV 

 
FANEM 

 
AAJ1356 

 
Ag.Transfusinal 

 
Fazer em loco 

Centrífuga 802B CENTRIBIO 207239 Ag.Transfusinal Fazer em loco 
Cx.de transp.de coleta c/ 
term. N/A EASY PATH 4259 Ag.Transfusinal 

 

Cx.de transp.de coleta c/ 
term. 

N/A EASY PATH 4260 Ag.Transfusinal 
 

Cx.de transp.de coleta c/ 
term. N/A INCOTERM TE11288 Ag.Transfusinal 

 

Cx.de transp.de coleta c/ 
term. N/A INCOTERM TE11289 Ag.Transfusinal 

 

Cx.de transp.de coleta c/ 
term. N/A EASY PATH CT01 Laboratório 

 

Cx.de transp.de coleta c/ 
term. N/A EASY PATH CT02 Laboratório 

 

Freezer de plasma HPF 120 HELMER 2004433 Ag.Transfusinal Fazer em loco 

Manômetro de água 
(AUTOCLAVE) 

WINTERS WINTERS 120567 CME Fazer em loco 

Manômetro de água 
(AUTOCLAVE) WINTERS WINTERS 120569 CME Fazer em loco 

Manômetro de água 
(AUTOCLAVE) WINTERS NUOVA FIMA 8810738/2016 CME Fazer em loco 



 

 

Manômetro de pressão 
diferencial W14Z FH MAGNEHELIC 1 Farmácia Fazer em loco 



 

 

Manômetro de pressão 
diferencial 

W14Z FH MAGNEHELIC 2 Farmácia Fazer em loco 

Manômetro de pressão 
diferencial W14Z FH MAGNEHELIC 3 Farmácia Fazer em loco 

Manômetro de pressão 
diferencial 

W14Z FH MAGNEHELIC 4 Farmácia Fazer em loco 

Marcapasso externo 5348 MEDITRONIC PEP107484R UTI Pediátrico Fazer em loco 

Micropipeta Biopix BIOPIX AU01674 Ag.Transfusinal  

Micropipeta 1000-5000µ peguepet 24238 Laboratório  

Modulo de capnografia ETCO² DRAGER 5251478762 S. Tomografia Fazer em loco 

Modulo de capnografia ETCO² DIXTAL 131901458 UTI Pediátrico Fazer em loco 

Modulo de capnografia ETCO² DIXTAL 131901464 UTI Pediátrico Fazer em loco 

Modulo de capnografia ETCO2 DIXTAL 131901468 Quimioterapia Fazer em loco 

Modulo de capnografia ETCO² DIXTAL 131901529 Eng. clinica Fazer em loco 

Termo-higrômetro 7663 Incoterm 10829 Farmácia 
Fornecedor deverá 
fornecer backup 

Termo-higrômetro 7665 Incoterm TH-1 Laboratório 
Fornecedor deverá 
fornecer backup 

Termo-higrômetro 7427 Incoterm TH-2 Laboratório 
Fornecedor deverá 
fornecer backup 

Termo-higrômetro 7663 Incoterm TH-5 Laboratório 
Fornecedor deverá 
fornecer backup 

Termo-higrômetro N/C Incoterm TH-7 Laboratório 
Fornecedor deverá 
fornecer backup 

Termo-higrômetro 7663 Incoterm TH-8 Laboratório 
Fornecedor deverá 
fornecer backup 

Termo-higrômetro 7427 Incoterm TH-6 Centro Cirúrgico 
Fornecedor deverá 
fornecer backup 

UCR 2051-UB FANEM AAG71284 UTI Neonatal Fazer em loco 
UCR 2051-UB FANEM AAG71286 UTI Neonatal Fazer em loco 
UCR 2051-UB FANEM AAG71289 UTI Neonatal Fazer em loco 
UCR PM78-1 AIR SHIELDS LC27429 UTI Neonatal Fazer em loco 
UCR PM78-1 AIR SHIELDS YC27336 UTI Neonatal Fazer em loco 

Umidificador de ar aquecido MR810 FISHER&PAYKEL 91106009645 Fisioterapia Neo Fazer em loco 

Umidificador de ar aquecido MR850JBU FISHER&PAYKEL 1,20601E+11 Fisioterapia Neo Fazer em loco 

Umidificador de ar aquecido Misty 3 INTERMED M3201205363 Fisioterapia Neo Fazer em loco 

Umidificador de ar aquecido Misty 3 INTERMED M320130123976 Fisioterapia Neo Fazer em loco 



 

 

Umidificador de ar aquecido Misty 3 INTERMED M32013012400
2 

Fisioterapia Neo Fazer em loco 

Umidificador de ar aquecido Misty 3 INTERMED M32013012402
4 

Fisioterapia Neo Fazer em loco 

Umidificador de ar aquecido Misty 3 INTERMED M32013012404
1 

Fisioterapia Neo Fazer em loco 

Umidificador de ar aquecido Misty 3 INTERMED M32013012405
4 

Fisioterapia Neo Fazer em loco 

Umidificador de ar aquecido Misty 3 INTERMED M32013012405
6 

Fisioterapia Neo Fazer em loco 

Umidificador de ar aquecido Misty 3 INTERMED M32013012407
5 

Fisioterapia Neo Fazer em loco 

Umidificador de ar aquecido Misty 3 INTERMED M32013012407
7 

Fisioterapia Neo Fazer em loco 

Umidificador de ar aquecido Misty 3 INTERMED M32013012408
3 

Fisioterapia Neo Fazer em loco 

Umidificador de ar aquecido MR810 FISHER&PAYKEL 91106009633 Fisioterapia Neo Fazer em loco 

Umidificador de ar aquecido MR810 FISHER&PAYKEL 91111009819 Fisioterapia Neo Fazer em loco 

Umidificador de Ar Aquecido MR810 FISHER&PAYKEL 50928003113 Fisioterapia PED Fazer em loco 

Umidificador de Ar Aquecido MR810 FISHER&PAYKEL 91106009637 Fisioterapia PED Fazer em loco 

Umidificador de Ar Aquecido MR810 FISHER&PAYKEL 91106009641 Fisioterapia PED Fazer em loco 

Umidificador de Ar Aquecido MR810 FISHER&PAYKEL 91106009644 Fisioterapia PED Fazer em loco 

Umidificador de Ar Aquecido MR810 FISHER&PAYKEL 91106009656 Fisioterapia PED Fazer em loco 

Umidificador de Ar Aquecido MR810 FISHER&PAYKEL 91106009630 Fisioterapia PED Fazer em loco 

Umidificador de Ar Aquecido MR810 FISHER&PAYKEL 91106009640 Fisioterapia PED Fazer em loco 

 
 
 
 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as 

especificações solicitadas; 

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total; Ø 

Possuir prazo de validade da proposta; 

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço; Ø 

Citar o prazo para pagamento em dias corridos; 



 

 

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 
 
 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 

interpretação de parte do fornecedor; 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, 

automaticamente, desclassificados do processo de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário; 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 

representante da empresa. 

 

 
Rua das Tulipas, 209 

CEP 21330-400 

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 



 

 

T ermo de Referência 28/2018 
 
 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 

08.850.962/0002-22), torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o 

processo de cotação para formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / 

serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências: Segue 

abaixo os serviços a serem cotados: 

 
 

 Avaliação e confecção para troca do Duto do Terraço 

 
Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as 

especificações solicitadas; 

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total; Ø 

Possuir prazo de validade da proposta; 

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço; Ø 

Citar o prazo para pagamento em dias corridos; 

 
 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 
 
 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 
 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 

interpretação de parte do fornecedor; 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, 

automaticamente, desclassificados do processo de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário; 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 

representante da empresa. 
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T ermo de Referência 29/2018 
 
 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 

08.850.962/0002-22), torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o 

processo de cotação para formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / 

serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências: Segue 

abaixo os serviços a serem cotados: 

 

 

 Instalar complemento de tubulação de aço galvanizado 
(tipo chaminé) 

 Instalação de rede tela Anti-pássaros, Pombas, Morcegos 
5x5cm 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as 

especificações solicitadas; 

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total; Ø 

Possuir prazo de validade da proposta; 

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço; Ø 

Citar o prazo para pagamento em dias corridos; 

 
 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 
 
 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 

interpretação de parte do fornecedor; 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, 

automaticamente, desclassificados do processo de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário; 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 

representante da empresa. 



 

 

 

Rua das Tulipas, 209 

CEP 21330-400 

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 



 

 

T ermo de Referência 30/2018 
 
 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 

08.850.962/0002-22), torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o 

processo de cotação para formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / 

serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências: Segue 

abaixo os serviços a serem cotados: 

 
 

 Caminhão de Sucção de Esgoto (Caixa de Passagem – 
Tulipas) 

 

Detalhe do serviço solicitado: 

Fazer a sucção das caixas baixas, se ainda houver espaço, retirar também o resíduo de dentro do 

tanque. 

 

 
Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as 

especificações solicitadas; 

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total; Ø 

Possuir prazo de validade da proposta; 

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço; Ø 

Citar o prazo para pagamento em dias corridos; 

 
 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 
 
 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 

interpretação de parte do fornecedor; 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, 

automaticamente, desclassificados do processo de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário; 



 

 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 

representante da empresa. 

 

 
Rua das Tulipas, 209 

CEP 21330-400 

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 



 

 

T ermo de Referência 31/2018 
 
 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 

08.850.962/0002-22), torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o 

processo de cotação para formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / 

serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências: Segue 

abaixo os serviços a serem cotados: 

 
 

 Amolação e Ajuste do Eixo de 80 Tesouras 
(Ortopedia) 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as 

especificações solicitadas; 

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total; Ø 

Possuir prazo de validade da proposta; 

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço; Ø 

Citar o prazo para pagamento em dias corridos; 

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 
 
 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 
 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 

interpretação de parte do fornecedor; 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, 

automaticamente, desclassificados do processo de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário; 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 

representante da empresa. 

 

 
Rua das Tulipas, 209 



 

 

CEP 21330-400 

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 



 

 

T ermo de Referência 32/2018 
 
 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 

08.850.962/0002-22), torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o 

processo de cotação para formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / 

serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências: Segue 

abaixo os serviços a serem cotados: 

 
 

 Caminhão Desentupidor e Sucção de Esgoto com Sewer Jet para 
Hidrojateamento em todas as caixas de passagem da lateral do 
prédio. 

 

 
OBS: Caso necessário, favor, solicitar visita para que sua cotação não haja margens para erros. O valor do serviço 

deverá ser exatamente conforme cotado. 

 

 
Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as 

especificações solicitadas; 

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total; Ø 

Possuir prazo de validade da proposta; 

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço; Ø 

Citar o prazo para pagamento em dias corridos; 

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 
 
 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 

interpretação de parte do fornecedor; 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, 

automaticamente, desclassificados do processo de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário; 



 

 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 

representante da empresa. 

 

 
Rua das Tulipas, 209 

CEP 21330-400 

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 



 

 

T ermo de Referência 33/2018 
 
 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 

08.850.962/0002-22), torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o 

processo de cotação para formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / 

serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências: Segue 

abaixo os serviços a serem cotados: 

 
 

 Serviço de avaliação e substituição de Pontos de 
Gases 

 
 
 

 
5° andar 

 
Oxigênio 

 
Vácuo 

Ar 
comp. 

 
6° andar 

 
Oxigênio 

 
Vácuo 

Ar 
comp. 

501 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 601 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 
502 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 602 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 
503 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 603 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 
504 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 604 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 
505 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 605 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 
506 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 606 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 

507 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 607 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 
508 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 608 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 
509 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 609 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 
510 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 610 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 
511 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 611 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 
512 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 612 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 

513 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 613 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 
514 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 614 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 

Posto 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas Posto 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 

7° andar Oxigênio Vácuo Ar comp. 8° andar Oxigênio Vácuo Ar comp. 
701 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 801 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 
702 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 802 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 

703 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 803 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 
704 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 804 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 
705 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 805 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 
706 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 806 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 
707 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 807 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 
708 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 808 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 

709 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 809 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 
710 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 810 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 



 

 

711 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 811 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. Gas 



 

 

712 1 P. Gas 1 P. 
Gas 

1 P. 
Gas 

812 1 P. 
Gas 

1 P. 
Gas 

1 P. 
Gas 

713 1 P. Gas 1 P. 
Gas 

1 P. 
Gas 

813 1 P. 
Gas 

1 P. 
Gas 

1 P. 
Gas 

714 1 P. Gas 1 P. 
Gas 

1 P. 
Gas 

814 1 P. 
Gas 

1 P. 
Gas 

1 P. 
Gas 

Posto 1 P. Gas 1 P. 
Gas 

1 P. 
Gas 

Posto 1 P. 
Gas 

1 P. 
Gas 

1 P. 
Gas 

2° andar Oxigênio Vácuo Ar 
comp 

Nitroso  

Régua 01 1 P. Gas 1 P. 
Gas 

1 P. 
Gas 

- 

Régua 02 1 P. Gas 1 P. 
Gas 

1 P. 
Gas 

- 

Régua 03 1 P. Gas 1 P. 
Gas 

1 P. 
Gas 

- 

Régua 04 1 P. Gas 1 P. 
Gas 

1 P. 
Gas 

- 

Régua 05 1 P. Gas 1 P. 
Gas 

1 P. 
Gas 

- 

Régua 06 1 P. Gas 1 P. 
Gas 

1 P. 
Gas 

- 

Régua 07 1 P. Gas 1 P. 
Gas 

1 P. 
Gas 

- 

Régua 08 1 P. Gas 1 P. 
Gas 

1 P. 
Gas 

- 

Régua 09 1 P. Gas 1 P. 
Gas 

1 P. 
Gas 

- 

Régua 10 1 P. Gas 1 P. 
Gas 

1 P. 
Gas 

- 

3° andar Oxigênio Vácuo Ar 
comp 

Nitroso 

 

Sala 01 
 
4 P. Gas 

 
2 P. 
Gas 

4 P. 
Gas 

2 
P.Gas 

 

Sala 02 
 
4 P. Gas 

 
2 P. 
Gas 

4 P. 
Gas 

2 
P.Gas 

 

Sala 03 
 
4 P. Gas 

 
2 P. 
Gas 

4 P. 
Gas 

2 
P.Gas 

 

Sala 04 
 
4 P. Gas 

 
2 P. 
Gas 

4 P. 
Gas 

2 
P.Gas 

 

Posto 
 
1 P. Gas 

 
1 P. 
Gas 

1 P. 
Gas 

1 
P.Gas 

 

RPM 01 
 
2 P. Gas 

 
1 P. 
Gas 

2 P. 
Gas 

 

 

RPM 02 
 
2 P. Gas 

 
1 P. 
Gas 

2 P. 
Gas 

 



 

 

 

RPM 03 
 
2 P. Gas 

 
1 P. 
Gas 

2 P. 
Gas 

 

 

RPM 04 
 
2 P. Gas 

 
1 P. 
Gas 

2 P. 
Gas 

 

Terreo Oxigênio Vácuo Ar 
comp 

Nitroso 

 

intercorrência 
 
1 P. Gas 

 
1 P. 
Gas 

1 P. 
Gas 

 

 

Raio X 
 
1 P. Gas 

 
1 P. 
Gas 

1 P. 
Gas 

1 
P.Gas 

 

Tomografia 
 
1 P. Gas 

 
1 P. 
Gas 

1 P. 
Gas 

 

 

Ambulatório 
 
4 P. Gas 

 
4 P. 
Gas 

4 P. 
Gas 

 

9° andar Oxigênio Vácuo Ar 
comp 

Nitroso 

Régua 01 2 P. Gas 1 P. 
Gas 

2 P. 
Gas 

- 

Régua 02 2 P. Gas 1 P. 
Gas 

2 P. 
Gas 

- 

Régua 03 2 P. Gas 1 P. 
Gas 

2 P. 
Gas 

- 

Régua 04 2 P. Gas 1 P. 
Gas 

2 P. 
Gas 

- 



 

 

Régua 05 2 P. Gas 1 P. Gas 2 P. 
Gas 

- 

Régua 06 2 P. Gas 1 P. Gas 2 P. 
Gas 

- 

Régua 07 2 P. Gas 1 P. Gas 2 P. 
Gas 

- 

Régua 08 2 P. Gas 1 P. Gas 2 P. 
Gas 

- 

Régua 09 2 P. Gas 1 P. Gas 2 P. 
Gas 

- 

Régua 10 2 P. Gas 1 P. Gas 2 P. 
Gas 

- 

Régua 11 2 P. Gas 1 P. Gas 2 P. 
Gas 

- 

Régua 12 2 P. Gas 1 P. Gas 2 P. 
Gas 

- 

Régua 13 2 P. Gas 1 P. Gas 2 P. 
Gas 

- 

Régua 14 2 P. Gas 1 P. Gas 2 P. 
Gas 

- 

Régua 15 2 P. Gas 1 P. Gas 2 P. 
Gas 

- 

Régua 16 2 P. Gas 1 P. Gas 2 P. 
Gas 

- 

Régua 17 2 P. Gas 1 P. Gas 2 P. 
Gas 

- 

Posto 1 P. Gas 1 P. Gas 1 P. 
Gas 

- 

4° andar Oxigênio Vácuo Ar 
comp 

Nitroso 

Régua 01 2 P. Gas 1 P. Gas 2 P. 
Gas 

- 

Régua 02 2 P. Gas 1 P. Gas 2 P. 
Gas 

- 

Régua 03 2 P. Gas 1 P. Gas 2 P. 
Gas 

- 

Régua 04 2 P. Gas 1 P. Gas 2 P. 
Gas 

- 

Régua 05 2 P. Gas 1 P. Gas 2 P. 
Gas 

- 

Régua 06 2 P. Gas 1 P. Gas 2 P. 
Gas 

- 

Régua 07 2 P. Gas 1 P. Gas 2 P. 
Gas 

- 

Régua 08 2 P. Gas 1 P. Gas 2 P. 
Gas 

- 

Régua 09 2 P. Gas 1 P. Gas 2 P. 
Gas 

- 

Régua 10 2 P. Gas 1 P. Gas 2 P. 
Gas 

- 

Régua 11 2 P. Gas 1 P. Gas 2 P. 
Gas 

- 

 
 



 

 

 
 
 
 
 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as 

especificações solicitadas; 

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total; Ø 

Possuir prazo de validade da proposta; 

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço; Ø 

Citar o prazo para pagamento em dias corridos; 

 
 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 



 

 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 
 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 

interpretação de parte do fornecedor; 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, 

automaticamente, desclassificados do processo de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário; 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 

representante da empresa. 

 

 
Rua das Tulipas, 209 

CEP 21330-400 

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 



 

 

T ermo de Referência 34/2018 
 
 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 

08.850.962/0002-22), torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o 

processo de cotação para formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / 

serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências: Segue 

abaixo os serviços a serem cotados: 

 
 

Serviço de calibração com certificação: 
 
 
 

Equipamento Modelo Fabricante N° de 
Série Setor 

Termo-higrômetro 7666 INCOTERM 
TH- 
14 Farmácia 

Termo-higrômetro 7666 INCOTERM TH- 
11 Farmácia 

Termo-higrômetro 7666 INCOTERM TH- 
10 

Almoxarifado 

Termo-higrômetro 7666 INCOTERM TH- 
12 

Almoxarifado 

Termo-higrômetro 7666 INCOTERM TH- 
13 

Almoxarifado 

Termo-higrômetro 7666 INCOTERM TH- 
14 

Eng. clinica 

Termo-higrômetro 7663 Incoterm TH-4 Cozinha 

 
 

OBS: A empresa deverá fornecer Backup. 
 
 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as 

especificações solicitadas; 

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total; Ø 

Possuir prazo de validade da proposta; 

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço; Ø 

Citar o prazo para pagamento em dias corridos; 



 

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 
 
 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 
 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 

interpretação de parte do fornecedor; 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, 

automaticamente, desclassificados do processo de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário; 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 

representante da empresa. 

 

 
Rua das Tulipas, 209 

CEP 21330-400 

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 



 

 

T ermo de Referência 35/2018 
 
 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 

08.850.962/0002-22), torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o 

processo de cotação para formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / 

serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências: Segue 

abaixo os serviços a serem cotados: 

 
 

 Reparo em Porta de Vidro (desnivelada) e fechadura com 
problema. 

Necessário agendamento da visita para avaliação. 
 

 
Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as 

especificações solicitadas; 

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total; Ø 

Possuir prazo de validade da proposta; 

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço; Ø 

Citar o prazo para pagamento em dias corridos; 

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 
 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 
 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 

interpretação de parte do fornecedor; 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, 

automaticamente, desclassificados do processo de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário; 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 

representante da empresa. 

 

 
Rua das Tulipas, 209 



 

 

CEP 21330-400 

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 



 

 

T ermo de Referência 36/2018 
 
 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 

08.850.962/0002-22), torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o 

processo de cotação para formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / 

serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências: Segue 

abaixo os serviços a serem cotados: 

 
 

 Substituição das dobradiças helicoidal e alinhamento das portas. 

Local: Subsolo ao 10º andar e área externa. (24 portas) 
 
 

 Pintura em todas as portas corta fogo com tinta antichamas na cor 

Bianco sereno na parte externa e vermelha na interna. 

Local: Subsolo ao 10º andar. (22 portas) 
 
 

 Pintura em todas as portas corta fogo com tinta antichamas na cor 

vermelha. 

Local: Área externa. (2 portas) 
 
 
 

 Substituição das fechaduras de sobrepor. 

Local: Subsolo ao 10º andar e área externa. (24 portas) 
 
 
 

 
Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as 

especificações solicitadas; 

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total; Ø 

Possuir prazo de validade da proposta; 

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço; Ø 

Citar o prazo para pagamento em dias corridos; 

 
 



 

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 



 

 

 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 

interpretação de parte do fornecedor; 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, 

automaticamente, desclassificados do processo de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário; 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 

representante da empresa. 

 

 
Rua das Tulipas, 209 

CEP 21330-400 

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 



 

 

T ermo de Referência 37/2018 
 
 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 

08.850.962/0002-22), torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o 

processo de cotação para formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / 

serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências: Segue 

abaixo os serviços a serem cotados: 

 
 

Serviço de Isolamento dos dutos 
 
 

 Isolamento de duto - medidas 2,00 x 2,00 MQ UTI 1 

 Isolamento de duto - medidas 2,00 x 2,00 MQ UTI 2 
 Isolamento de duto - medidas 8,00 x 2,00 MQ UTI 
 Isolamento de duto - medidas 6,00 x 6,00 MQ CC 3 
 Isolamento de duto - medidas 6,00 x 0,60 MQ CC 2 
 Isolamento de duto - medidas 5,00 x 0,70 MQ CC 2 

Material: Lã de Vidro Aluminizado 
 
 

OBS: Caso seja necessária qualquer informação adicional, favor, nos solicitar para que 

possamos verificar o quanto antes com o setor solicitante. 

 

 
Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as 

especificações solicitadas; 

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total; Ø 

Possuir prazo de validade da proposta; 

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço; Ø 

Citar o prazo para pagamento em dias corridos; 

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 
 
 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 



 

 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 

interpretação de parte do fornecedor; 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, 

automaticamente, desclassificados do processo de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário; 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 

representante da empresa. 

 

 
Rua das Tulipas, 209 

CEP 21330-400 

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 



 

 

T ermo de Referência 38/2018 
 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 

08.850.962/0002-22), torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o 

processo de cotação para formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / 

serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências: Segue 

abaixo os serviços a serem cotados: 

 
 

Adequação dos quadros do centro cirúrgico - Unidade de 

Saúde Hospital da Criança referência – 3º Andar 
 

 

I) O bjeto da Concorrência 
 

 

A presente concorrência tem por objetivo a elaboração projeto e dos quadros elétricos 

do centro cirúrgico para Unidade de Saúde Hospital da Criança. 
 

II) E mbasamento Técnico 
 

 
Todos os serviços deste documento, devem seguir as definições Técnicas e de Segurança 

atendendo a todas as normatizações e regulamentações atinentes às seguintes matérias: 

 
 

 

• 
ABNT NBR 5410 / 2004 
Instalações elétricas de baixa tensão que estão 
abaixo de 1000 volts. 

• 
ABNT NBR 8662:84 
Identificação por cores de condutores 
elétricos nus e isolados. 

•  
ABNT NBR 11301:90 Cálculos da capacidade de 
condução de corrente de cabos isolados em regime 
permanente (fator de carga 100%). 

•  
ABNT NBR 13534 / 1995 Instalações 
elétricas em estabelecimentos 
assistenciais de saúde – requisito para 
segurança. 

•  
NR10 – Portaria N° 598/04 1984/2004/2016 Norma 
regulamentadora do Ministério do 
Trabalho aplicáveis em instalações elétricas. 

•  
ABNT NBR 13534 Instalações de baixa 
tensão - Requisitos específicos para 
estabelecimento assistenciais de saúde. 



 

 

• 

ABNT BBR IEC 60.947-2 
Disjuntores de baixa tensão. 

• ABNT NBR 13570 
Instalações elétricas em locais de afluência 
de público. 

• Resolução – RDC nº 50, de 21 de fevereiro de 2002– 
ANVISA 

ABNT NBR7256:2005 – Tratamento de ar 
• em Estabelecimentos Assistenciais de Saúde 

(EAS). 

 
 
 
 
 
 

I V) Escopo Básico de Fornecimento 
 

Legenda: F = Fornecimento e I = Instalação 

  
REDE D’OR 

 
CONTRATADA 

Projeto Preliminar. 
- F 

Projeto Básico. - F 

Projeto Executivo. - F 

Emissão de ART de Projeto - F 

Execução do Projeto - F 

Emissão de ART de Execução - F 

   

 
 

IV) ) Responsabilidades da Contratada 
 

 

• Atender rigorosamente todas as Normas Técnicas descritas no início da DS. 
• A contratada deverá ter habilitação/ certificação para projeto e instalação das NBR’s; 
• Levantamento dos dados necessários para elaboração do projeto; 
• Mínimo de 03 visitas técnicas no local; 
• Mínimo de 02 Revisões; 
• Dimensionamento de todo o sistema; 
• Acompanhamento técnico com a Engenharia Corporativa; 
• Envio de Projeto Básico para comentários e aprovação; 
• As built do projeto; 
• Emissão de ART de projeto; 
• Infraestrutura com cablagem elétrica de força, partindo da dos quadros até os 

nobreaks; 



 

 

• Instalação de chave seletora para segunda fonte geradora caso ocorra falha no 
dispositivo; 

• Regularização da ligação elétrica existente, retirada de carga do neutro ligado em 
barramento de terra; 

• Instalação e dimensionamento de disjuntores e cabos e barramentos; 
• Identificação dos circuitos existentes segundo a NBR5410; 
• A contratada não poderá interferir nas operações do hospital, caso haja, necessidade 

deverá solicitar a diretória deste por meio da manutenção; 
• A contratada deverá ser responsável por todos os materiais pertinentes a operação 

do sistema; 
• O serviço só poderá ser executado aos fins de semanas mediante a marcação com 

os setores envolvidos; 
• Entrega da obra está condicionada ao comissionamento em conjunto com a 

manutenção predial; 
• A contratada poderá fornecer os equipamentos mediante a autorização prévia por 

escrito da contratante; 
• Emissão de ART de execução; 
• A contratada deverá apresentar antes do início das obras a seguinte documentação: 

 
1) PMSO de todos os colaboradores que irão executar a obra; 
2) APR (análise preliminar de risco), relacionada com todas as atividades a serem 

executadas sobe sua responsabilidade; 
3) O certificado de NR10 dos eletricistas dentro do prazo de validade; 
4) Todos os colaboradores deverão fazer o uso devido dos seus EPI’s; 
5) Os colaboradores deverão estar uniformizados e com crachás; 

 

 

V) ) Condições Comerciais 

 

No envio da proposta, deverão obrigatoriamente ser considerados: 
 
 

1) Preços e Quantitativos 
 

• Todos os impostos e encargos deverão estar incluídos no preço ofertado. 
 

 
2) Condição de Pagamento 

 
• Os pagamentos serão liberados em conformidade com medições de 

execução. 
• O prazo de pagamento para as notas fiscais será a 20 dias da data de sua 

emissão e após a aprovação formal das respectivas medições; 
• Serão retidos 10% de cada medição a título de garantia dos serviços em 

execução, cuja liberação dar-se-á a 30 dias após o aceite definitivo dos 
serviços contratados. 



 

 

3) Cronograma de Execução 
 

• Prazo estimado para conclusão dos serviços: 30 dias. 
• Mobilização prevista: Imediato 

 
 
 
 
                                            4) Apresentação da Proposta 
 

 
• A entrega da proposta, assim como os pedidos de esclarecimentos acerca 

deste processo deverão ser formalizados via e-mail. 
• Eventuais discrepâncias entre o estabelecido neste Convite e o quanto 

considerado pela Proponente deverá ser explicitado em sua proposta; 
• Vale ressaltar que o simples recebimento deste Convite ou sua resposta 

a ela não configura nenhuma obrigação da Rede D’Or São Luiz S.A., sendo 
este documento emitido única e exclusivamente para estabelecer as 
bases a serem consideradas para apresentação de uma proposta de 
fornecimento. 

• Rogamos que eventuais itens omissos da planilha orçamentária sejam 
lançados em separado e acompanhados dos comentários pertinentes. 

• As terceirizações de serviços deverão ser informadas previamente para a 
Contratante, e estarão sujeitas à aprovação (ou não) pela Contratante; 

• Os subcontratados deverão também estar devidamente registrados em 
suas empresas; 

 

 

VI) I) Observações Gerais: 
 

1) As quantidades indicadas na planilha orçamentária são apenas orientativas; caberá 
à Proponente efetuar seus próprios levantamentos para indicar suas quantidades 
efetivas dos materiais e serviços constantes nos projetos executivos fornecidos. 

2) Não poderá à Proponente pleitear acréscimo de quantidades decorrentes de 
levantamentos incorretos nesta etapa de licitação das obras; 

3) Será adotado como critério de medição os quantitativos dos serviços efetivamente 
finalizados, ou seja, para os materiais e equipamentos objeto de medição 
devidamente aplicados; 

4) Será obrigatório a todas as Proponentes efetuar vistoria à obra, previamente à 
apresentação das propostas, para o correto entendimento das condições locais de 
execução dos serviços; as vistorias deverão ser agendadas com antecedência 
conforme abaixo discriminado: 

 
 
 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as 

especificações solicitadas; 



 

 

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total; Ø 

Possuir prazo de validade da proposta; 

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço; Ø 

Citar o prazo para pagamento em dias corridos; 

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 
 
 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 
 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 

interpretação de parte do fornecedor; 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, 

automaticamente, desclassificados do processo de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário; 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 

representante da empresa. 

 

 
Rua das Tulipas, 209 

CEP 21330-400 

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 



 

 

T ermo de Referência 39/2018 
 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 

08.850.962/0002-22), torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o 

processo de cotação para formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / 

serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências: Segue 

abaixo os serviços a serem cotados: 

 
 

Adequação dos quadros do centro cirúrgico - Unidade de 

Saúde Hospital da Criança referência – 3º Andar 
 

 

I) O bjeto da Concorrência 
 

 

A presente concorrência tem por objetivo a elaboração projeto e dos quadros elétricos 

do centro cirúrgico para Unidade de Saúde Hospital da Criança. 
 

II) E mbasamento Técnico 
 

 
Todos os serviços deste documento, devem seguir as definições Técnicas e de Segurança 

atendendo a todas as normatizações e regulamentações atinentes às seguintes matérias: 

 
 

 

• 
ABNT NBR 5410 / 2004 
Instalações elétricas de baixa tensão que estão 
abaixo de 1000 volts. 

• 
ABNT NBR 8662:84 
Identificação por cores de condutores 
elétricos nus e isolados. 

•  
ABNT NBR 11301:90 Cálculos da capacidade de 
condução de corrente de cabos isolados em regime 
permanente (fator de carga 100%). 

•  
ABNT NBR 13534 / 1995 Instalações 
elétricas em estabelecimentos 
assistenciais de saúde – requisito para 
segurança. 

•  
NR10 – Portaria N° 598/04 1984/2004/2016 Norma 
regulamentadora do Ministério do 
Trabalho aplicáveis em instalações elétricas. 

•  
ABNT NBR 13534 Instalações de baixa 
tensão - Requisitos específicos para 
estabelecimento assistenciais de saúde. 



 

 

• 

ABNT BBR IEC 60.947-2 
Disjuntores de baixa tensão. 

• ABNT NBR 13570 
Instalações elétricas em locais de afluência 
de público. 

• Resolução – RDC nº 50, de 21 de fevereiro de 2002– 
ANVISA 

ABNT NBR7256:2005 – Tratamento de ar 
• em Estabelecimentos Assistenciais de Saúde 

(EAS). 

 
 
 
 
 
 

III) ) Escopo Básico de Fornecimento 
 

Legenda: F = Fornecimento e I = Instalação 

  
REDE D’OR 

 
CONTRATADA 

Projeto Preliminar. 
- F 

Projeto Básico. - F 

Projeto Executivo. - F 

Emissão de ART de Projeto - F 

Execução do Projeto - F 

Emissão de ART de Execução - F 

   

 
 

IV) ) Responsabilidades da Contratada 
 

 

• Atender rigorosamente todas as Normas Técnicas descritas no início da DS. 
• A contratada deverá ter habilitação/ certificação para projeto e instalação das NBR’s; 
• Levantamento dos dados necessários para elaboração do projeto; 
• Mínimo de 03 visitas técnicas no local; 
• Mínimo de 02 Revisões; 
• Dimensionamento de todo o sistema; 
• Acompanhamento técnico com a Engenharia Corporativa; 
• Envio de Projeto Básico para comentários e aprovação; 
• As built do projeto; 
• Emissão de ART de projeto; 
• Infraestrutura com cablagem elétrica de força, partindo da dos quadros até os 

nobreaks; 



 

 

• Instalação de chave seletora para segunda fonte geradora caso ocorra falha no 
dispositivo; 

• Regularização da ligação elétrica existente, retirada de carga do neutro ligado em 
barramento de terra; 

• Instalação e dimensionamento de disjuntores e cabos e barramentos; 
• Identificação dos circuitos existentes segundo a NBR5410; 
• A contratada não poderá interferir nas operações do hospital, caso haja, necessidade 

deverá solicitar a diretória deste por meio da manutenção; 
• A contratada deverá ser responsável por todos os materiais pertinentes a operação 

do sistema; 
• O serviço só poderá ser executado aos fins de semanas mediante a marcação com 

os setores envolvidos; 
• Entrega da obra está condicionada ao comissionamento em conjunto com a 

manutenção predial; 
• A contratada poderá fornecer os equipamentos mediante a autorização prévia por 

escrito da contratante; 
• Emissão de ART de execução; 
• A contratada deverá apresentar antes do início das obras a seguinte documentação: 

 
1) PMSO de todos os colaboradores que irão executar a obra; 
2) APR (análise preliminar de risco), relacionada com todas as atividades a serem 

executadas sobe sua responsabilidade; 
3) O certificado de NR10 dos eletricistas dentro do prazo de validade; 
4) Todos os colaboradores deverão fazer o uso devido dos seus EPI’s; 
5) Os colaboradores deverão estar uniformizados e com crachás; 

 

 

V) ) Condições Comerciais 

 

No envio da proposta, deverão obrigatoriamente ser considerados: 
 
 

1) Preços e Quantitativos 
 

• Todos os impostos e encargos deverão estar incluídos no preço ofertado. 
 

 
2) Condição de Pagamento 

 
• Os pagamentos serão liberados em conformidade com medições de 

execução. 
• O prazo de pagamento para as notas fiscais será a 20 dias da data de sua 

emissão e após a aprovação formal das respectivas medições; 
• Serão retidos 10% de cada medição a título de garantia dos serviços em 

execução, cuja liberação dar-se-á a 30 dias após o aceite definitivo dos 
serviços contratados. 



 

 

3) Cronograma de Execução 
 

• Prazo estimado para conclusão dos serviços: 30 dias. 
• Mobilização prevista: Imediato 

 
 
 
 
 
 

4) Apresentação da Proposta 
 

• A entrega da proposta, assim como os pedidos de esclarecimentos acerca 
deste processo deverão ser formalizados via e-mail. 

• Eventuais discrepâncias entre o estabelecido neste Convite e o quanto 
considerado pela Proponente deverá ser explicitado em sua proposta; 

• Vale ressaltar que o simples recebimento deste Convite ou sua resposta 
a ela não configura nenhuma obrigação da Rede D’Or São Luiz S.A., sendo 
este documento emitido única e exclusivamente para estabelecer as 
bases a serem consideradas para apresentação de uma proposta de 
fornecimento. 

• Rogamos que eventuais itens omissos da planilha orçamentária sejam 
lançados em separado e acompanhados dos comentários pertinentes. 

• As terceirizações de serviços deverão ser informadas previamente para a 
Contratante, e estarão sujeitas à aprovação (ou não) pela Contratante; 

• Os subcontratados deverão também estar devidamente registrados em 
suas empresas; 

 

 

VI) I) Observações Gerais: 
 

1) As quantidades indicadas na planilha orçamentária são apenas orientativas; caberá 
à Proponente efetuar seus próprios levantamentos para indicar suas quantidades 
efetivas dos materiais e serviços constantes nos projetos executivos fornecidos. 

2) Não poderá à Proponente pleitear acréscimo de quantidades decorrentes de 
levantamentos incorretos nesta etapa de licitação das obras; 

3) Será adotado como critério de medição os quantitativos dos serviços efetivamente 
finalizados, ou seja, para os materiais e equipamentos objeto de medição 
devidamente aplicados; 

4) Será obrigatório a todas as Proponentes efetuar vistoria à obra, previamente à 
apresentação das propostas, para o correto entendimento das condições locais de 
execução dos serviços; as vistorias deverão ser agendadas com antecedência 
conforme abaixo discriminado: 

 
 
 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as 

especificações solicitadas; 



 

 

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total; Ø 

Possuir prazo de validade da proposta; 

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço; Ø 

Citar o prazo para pagamento em dias corridos; 

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 
 
 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 
 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 

interpretação de parte do fornecedor; 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, 

automaticamente, desclassificados do processo de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário; 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 

representante da empresa. 

 

 
Rua das Tulipas, 209 

CEP 21330-400 

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 



 

 

T ermo de Referência 40/2018 
 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 

08.850.962/0002-22), torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o 

processo de cotação para formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / 

serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências: Segue 

abaixo os serviços a serem cotados: 

 
 

Adequação dos quadros do centro cirúrgico - Unidade de 

Saúde Hospital da Criança referência – 3º Andar 
 

 

I) O bjeto da Concorrência 
 

 

A presente concorrência tem por objetivo a elaboração projeto e dos quadros elétricos 

do centro cirúrgico para Unidade de Saúde Hospital da Criança. 
 

II) E mbasamento Técnico 
 

 
Todos os serviços deste documento, devem seguir as definições Técnicas e de Segurança 

atendendo a todas as normatizações e regulamentações atinentes às seguintes matérias: 

 
 

 

• 
ABNT NBR 5410 / 2004 
Instalações elétricas de baixa tensão que estão 
abaixo de 1000 volts. 

• 
ABNT NBR 8662:84 
Identificação por cores de condutores 
elétricos nus e isolados. 

•  
ABNT NBR 11301:90 Cálculos da capacidade de 
condução de corrente de cabos isolados em regime 
permanente (fator de carga 100%). 

•  
ABNT NBR 13534 / 1995 Instalações 
elétricas em estabelecimentos 
assistenciais de saúde – requisito para 
segurança. 

•  
NR10 – Portaria N° 598/04 1984/2004/2016 Norma 
regulamentadora do Ministério do 
Trabalho aplicáveis em instalações elétricas. 

•  
ABNT NBR 13534 Instalações de baixa 
tensão - Requisitos específicos para 
estabelecimento assistenciais de saúde. 



 

 

• 

ABNT BBR IEC 60.947-2 
Disjuntores de baixa tensão. 

• ABNT NBR 13570 
Instalações elétricas em locais de afluência 
de público. 

• Resolução – RDC nº 50, de 21 de fevereiro de 2002– 
ANVISA 

ABNT NBR7256:2005 – Tratamento de ar 
• em Estabelecimentos Assistenciais de Saúde 

(EAS). 

 
 
 
 
 
 

III) ) Escopo Básico de Fornecimento 
 

Legenda: F = Fornecimento e I = Instalação 

  
REDE D’OR 

 
CONTRATADA 

Projeto Preliminar. 
- F 

Projeto Básico. - F 

Projeto Executivo. - F 

Emissão de ART de Projeto - F 

Execução do Projeto - F 

Emissão de ART de Execução - F 

   

 
 

IV) ) Responsabilidades da Contratada 
 

 

• Atender rigorosamente todas as Normas Técnicas descritas no início da DS. 
• A contratada deverá ter habilitação/ certificação para projeto e instalação das NBR’s; 
• Levantamento dos dados necessários para elaboração do projeto; 
• Mínimo de 03 visitas técnicas no local; 
• Mínimo de 02 Revisões; 
• Dimensionamento de todo o sistema; 
• Acompanhamento técnico com a Engenharia Corporativa; 
• Envio de Projeto Básico para comentários e aprovação; 
• As built do projeto; 
• Emissão de ART de projeto; 
• Infraestrutura com cablagem elétrica de força, partindo da dos quadros até os 

nobreaks; 



 

 

• Instalação de chave seletora para segunda fonte geradora caso ocorra falha no 
dispositivo; 

• Regularização da ligação elétrica existente, retirada de carga do neutro ligado em 
barramento de terra; 

• Instalação e dimensionamento de disjuntores e cabos e barramentos; 
• Identificação dos circuitos existentes segundo a NBR5410; 
• A contratada não poderá interferir nas operações do hospital, caso haja, necessidade 

deverá solicitar a diretória deste por meio da manutenção; 
• A contratada deverá ser responsável por todos os materiais pertinentes a operação 

do sistema; 
• O serviço só poderá ser executado aos fins de semanas mediante a marcação com 

os setores envolvidos; 
• Entrega da obra está condicionada ao comissionamento em conjunto com a 

manutenção predial; 
• A contratada poderá fornecer os equipamentos mediante a autorização prévia por 

escrito da contratante; 
• Emissão de ART de execução; 
• A contratada deverá apresentar antes do início das obras a seguinte documentação: 

 
1) PMSO de todos os colaboradores que irão executar a obra; 
2) APR (análise preliminar de risco), relacionada com todas as atividades a serem 

executadas sobe sua responsabilidade; 
3) O certificado de NR10 dos eletricistas dentro do prazo de validade; 
4) Todos os colaboradores deverão fazer o uso devido dos seus EPI’s; 
5) Os colaboradores deverão estar uniformizados e com crachás; 

 

 

V) ) Condições Comerciais 

 

No envio da proposta, deverão obrigatoriamente ser considerados: 
 
 

1) Preços e Quantitativos 
 

• Todos os impostos e encargos deverão estar incluídos no preço ofertado. 
 

 
2) Condição de Pagamento 

 
• Os pagamentos serão liberados em conformidade com medições de 

execução. 
• O prazo de pagamento para as notas fiscais será a 20 dias da data de sua 

emissão e após a aprovação formal das respectivas medições; 
• Serão retidos 10% de cada medição a título de garantia dos serviços em 

execução, cuja liberação dar-se-á a 30 dias após o aceite definitivo dos 
serviços contratados. 



 

 

3) Cronograma de Execução 
 

• Prazo estimado para conclusão dos serviços: 30 dias. 
• Mobilização prevista: Imediato 

 
 
 
 
 
 

4) Apresentação da Proposta 
 

• A entrega da proposta, assim como os pedidos de esclarecimentos acerca 
deste processo deverão ser formalizados via e-mail. 

• Eventuais discrepâncias entre o estabelecido neste Convite e o quanto 
considerado pela Proponente deverá ser explicitado em sua proposta; 

• Vale ressaltar que o simples recebimento deste Convite ou sua resposta 
a ela não configura nenhuma obrigação da Rede D’Or São Luiz S.A., sendo 
este documento emitido única e exclusivamente para estabelecer as 
bases a serem consideradas para apresentação de uma proposta de 
fornecimento. 

• Rogamos que eventuais itens omissos da planilha orçamentária sejam 
lançados em separado e acompanhados dos comentários pertinentes. 

• As terceirizações de serviços deverão ser informadas previamente para a 
Contratante, e estarão sujeitas à aprovação (ou não) pela Contratante; 

• Os subcontratados deverão também estar devidamente registrados em 
suas empresas; 

 

 

VI) I) Observações Gerais: 
 

1) As quantidades indicadas na planilha orçamentária são apenas orientativas; caberá 
à Proponente efetuar seus próprios levantamentos para indicar suas quantidades 
efetivas dos materiais e serviços constantes nos projetos executivos fornecidos. 

2) Não poderá à Proponente pleitear acréscimo de quantidades decorrentes de 
levantamentos incorretos nesta etapa de licitação das obras; 

3) Será adotado como critério de medição os quantitativos dos serviços efetivamente 
finalizados, ou seja, para os materiais e equipamentos objeto de medição 
devidamente aplicados; 

4) Será obrigatório a todas as Proponentes efetuar vistoria à obra, previamente à 
apresentação das propostas, para o correto entendimento das condições locais de 
execução dos serviços; as vistorias deverão ser agendadas com antecedência 
conforme abaixo discriminado: 

 

 
Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as 

especificações solicitadas; 



 

 

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e 

preço total; Ø Possuir prazo de validade da proposta; 

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização 

do serviço; Ø Citar o prazo para pagamento em dias 

corridos; 

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 
 
 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 
 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta 

tomada de preços, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento 

adicional devido a erro ou má interpretação de parte do fornecedor; 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo 

estabelecido estarão, automaticamente, desclassificados do 

processo de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de 

acordo com as especificações solicitadas, com o preço de mercado e 

ofertar o menor preço unitário; 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida 

assinatura do representante da empresa. 
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                    T ermo de Referência 41/2018 
 
 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 

08.850.962/0002-22), torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o 

processo de cotação para formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / 

serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências: Segue 

abaixo os serviços a serem cotados: 

 

 

Adequação dos quadros do centro cirúrgico - Unidade de 
Saúde Hospital da Criança referência – 3º Andar 

 

 

I) O bjeto da Concorrência 
 

 

A presente concorrência tem por objetivo a elaboração projeto e dos quadros elétricos 

do centro cirúrgico para Unidade de Saúde Hospital da Criança. 
 

II) E mbasamento Técnico 
 

 
Todos os serviços deste documento, devem seguir as definições Técnicas e de Segurança 

atendendo a todas as normatizações e regulamentações atinentes às seguintes matérias: 

 
 

 

• 
ABNT NBR 5410 / 2004 
Instalações elétricas de baixa tensão que estão 
abaixo de 1000 volts. 

• 
ABNT NBR 8662:84 
Identificação por cores de condutores 
elétricos nus e isolados. 

•  
ABNT NBR 11301:90 Cálculos da capacidade de 
condução de corrente de cabos isolados em regime 
permanente (fator de carga 100%). 

•  
ABNT NBR 13534 / 1995 Instalações 
elétricas em estabelecimentos 
assistenciais de saúde – requisito para 
segurança. 



 

 

•  
NR10 – Portaria N° 598/04 1984/2004/2016 Norma 
regulamentadora do Ministério do 
Trabalho aplicáveis em instalações elétricas. 

•  
ABNT NBR 13534 Instalações de baixa 
tensão - Requisitos específicos para 
estabelecimento assistenciais de saúde. 



 

 

• 

ABNT BBR IEC 60.947-2 
Disjuntores de baixa tensão. 

• ABNT NBR 13570 
Instalações elétricas em locais de afluência 
de público. 

• Resolução – RDC nº 50, de 21 de fevereiro de 2002– 
ANVISA 

ABNT NBR7256:2005 – Tratamento de ar 
• em Estabelecimentos Assistenciais de Saúde 

(EAS). 

 
 
 
 
 
 

I V) Escopo Básico de Fornecimento 
 

Legenda: F = Fornecimento e I = Instalação 

  
REDE D’OR 

 
CONTRATADA 

Projeto Preliminar. 
- F 

Projeto Básico. - F 
Projeto Executivo. - F 
Emissão de ART de Projeto - F 
Execução do Projeto - F 
Emissão de ART de Execução - F 
   

 
 

IV) ) Responsabilidades da Contratada 
 

 

• Atender rigorosamente todas as Normas Técnicas descritas no início da DS. 
• A contratada deverá ter habilitação/ certificação para projeto e instalação das NBR’s; 
• Levantamento dos dados necessários para elaboração do projeto; 
• Mínimo de 03 visitas técnicas no local; 
• Mínimo de 02 Revisões; 
• Dimensionamento de todo o sistema; 
• Acompanhamento técnico com a Engenharia Corporativa; 
• Envio de Projeto Básico para comentários e aprovação; 
• As built do projeto; 
• Emissão de ART de projeto; 
• Infraestrutura com cablagem elétrica de força, partindo da dos quadros até os 

nobreaks; 



 

 

• Instalação de chave seletora para segunda fonte geradora caso ocorra falha no 
dispositivo; 

• Regularização da ligação elétrica existente, retirada de carga do neutro ligado em 
barramento de terra; 

• Instalação e dimensionamento de disjuntores e cabos e barramentos; 
• Identificação dos circuitos existentes segundo a NBR5410; 
• A contratada não poderá interferir nas operações do hospital, caso haja, necessidade 

deverá solicitar a diretória deste por meio da manutenção; 
• A contratada deverá ser responsável por todos os materiais pertinentes a operação 

do sistema; 
• O serviço só poderá ser executado aos fins de semanas mediante a marcação com 

os setores envolvidos; 
• Entrega da obra está condicionada ao comissionamento em conjunto com a 

manutenção predial; 
• A contratada poderá fornecer os equipamentos mediante a autorização prévia por 

escrito da contratante; 
• Emissão de ART de execução; 
• A contratada deverá apresentar antes do início das obras a seguinte documentação: 

 
1) PMSO de todos os colaboradores que irão executar a obra; 
2) APR (análise preliminar de risco), relacionada com todas as atividades a serem 

executadas sobe sua responsabilidade; 
3) O certificado de NR10 dos eletricistas dentro do prazo de validade; 
4) Todos os colaboradores deverão fazer o uso devido dos seus EPI’s; 
5) Os colaboradores deverão estar uniformizados e com crachás; 

 

 

V) ) Condições Comerciais 
 

No envio da proposta, deverão obrigatoriamente ser considerados: 
 
 

1) Preços e Quantitativos 
 

• Todos os impostos e encargos deverão estar incluídos no preço ofertado. 
 

 
2) Condição de Pagamento 

 
• Os pagamentos serão liberados em conformidade com medições de 

execução. 
• O prazo de pagamento para as notas fiscais será a 20 dias da data de sua 

emissão e após a aprovação formal das respectivas medições; 
• Serão retidos 10% de cada medição a título de garantia dos serviços em 

execução, cuja liberação dar-se-á a 30 dias após o aceite definitivo dos 
serviços contratados. 



 

 

3) Cronograma de Execução 
 

• Prazo estimado para conclusão dos serviços: 30 dias. 
• Mobilização prevista: Imediato 

 
 
 

4) Apresentação da Proposta 
 

• A entrega da proposta, assim como os pedidos de esclarecimentos acerca 
deste processo deverão ser formalizados via e-mail. 

• Eventuais discrepâncias entre o estabelecido neste Convite e o quanto 
considerado pela Proponente deverá ser explicitado em sua proposta; 

• Vale ressaltar que o simples recebimento deste Convite ou sua resposta 
a ela não configura nenhuma obrigação da Rede D’Or São Luiz S.A., sendo 
este documento emitido única e exclusivamente para estabelecer as 
bases a serem consideradas para apresentação de uma proposta de 
fornecimento. 

• Rogamos que eventuais itens omissos da planilha orçamentária sejam 
lançados em separado e acompanhados dos comentários pertinentes. 

• As terceirizações de serviços deverão ser informadas previamente para a 
Contratante, e estarão sujeitas à aprovação (ou não) pela Contratante; 

• Os subcontratados deverão também estar devidamente registrados em 
suas empresas; 

 

 

V) Observações Gerais: 
 

1) As quantidades indicadas na planilha orçamentária são apenas orientativas; caberá 
à Proponente efetuar seus próprios levantamentos para indicar suas quantidades 
efetivas dos materiais e serviços constantes nos projetos executivos fornecidos. 

2) Não poderá à Proponente pleitear acréscimo de quantidades decorrentes de 
levantamentos incorretos nesta etapa de licitação das obras; 

3) Será adotado como critério de medição os quantitativos dos serviços efetivamente 
finalizados, ou seja, para os materiais e equipamentos objeto de medição 
devidamente aplicados; 

4) Será obrigatório a todas as Proponentes efetuar vistoria à obra, previamente à 
apresentação das propostas, para o correto entendimento das condições locais de 
execução dos serviços; as vistorias deverão ser agendadas com antecedência 
conforme abaixo discriminado: 

 
 
 
 
 
 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as 

especificações solicitadas; 



 

 

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total; Ø 

Possuir prazo de validade da proposta; 

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço; Ø 

Citar o prazo para pagamento em dias corridos; 

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 
 
 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 
 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 

interpretação de parte do fornecedor; 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, 

automaticamente, desclassificados do processo de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário; 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 

representante da empresa. 

 

 
Rua das Tulipas, 209 

CEP 21330-400 

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 



 

 

T ermo de Referência 42/2018 
 
 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 

08.850.962/0002-22), torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o 

processo de cotação para formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / 

serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências: Segue 

abaixo os serviços a serem cotados: 

 
 

Serviço de Reparo nos seguintes instrumentos: 
 
 

 Alicate de Corte Frontal 

 Porta Agulha 
 Afastador Jasen 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as 

especificações solicitadas; 

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total; Ø 

Possuir prazo de validade da proposta; 

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço; Ø 

Citar o prazo para pagamento em dias corridos; 

 
 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 
 
 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 

interpretação de parte do fornecedor; 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, 

automaticamente, desclassificados do processo de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário; 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 



 

 

representante da empresa. 



 

 

 

Rua das Tulipas, 209 

CEP 21330-400 

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 



 

 

                     T ermo de Referência 43/2018 
 
 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 

08.850.962/0002-22), torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o 

processo de cotação para formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / 

serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências: Segue 

abaixo os serviços a serem cotados: 

 
 

                 Serviço de reparo no equipamento 
 
 

Geladeira Modelo: Gelopar GPTU -570 Serie 2007.000966 cp: 605194 
 

Tensão: 127v 60 hz Gás 

134A 

Local do equipamento: Laboratório 

Problema detectado: Ventoinha da geladeira não está funcionando. 
 

 
Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as 

especificações solicitadas; 

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total; Ø 

Possuir prazo de validade da proposta; 

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço; Ø 

Citar o prazo para pagamento em dias corridos; 

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 
 
 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 

interpretação de parte do fornecedor; 



 

 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, 

automaticamente, desclassificados do processo de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário; 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 

representante da empresa. 

 

 
Rua das Tulipas, 209 

CEP 21330-400 

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 



 

 

T ermo de Referência 44/2018 
 
 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 

08.850.962/0002-22), torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o 

processo de cotação para formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / 

serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências: 
 
 

Serviço de revitalização e descontaminação do Diesel do 
Tanque 5000 Litros 

 
Ação  Corretiva: Retirar uma amostra do combustível de nosso tanque externo para 
verificar o nível de contaminação e efetuar a ação corretiva de acordo com o 
resultado. 
 
 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as 

especificações solicitadas; 

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total; Ø 

Possuir prazo de validade da proposta; 

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço; Ø 

Citar o prazo para pagamento em dias corridos; 

 
 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 
 
 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 
 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 

interpretação de parte do fornecedor; 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, 

automaticamente, desclassificados do processo de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário; 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 

representante da empresa. 



 

 

Rua das Tulipas, 209 
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T ermo de Referência 45/2018 
 
 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 

08.850.962/0002-22), torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o 

processo de cotação para formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / 

serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências: Segue 

abaixo os serviços a serem cotados: 

 

 

Serviço de Qualificação para os equipamentos abaixo: 
 
 

 

Equipamento Modelo Fabricante N° de Série 

Autoclave I 4212HB2P/E/TS/SVCISA 22780 
Autoclave II 4212HB2P/E/TS/SVCISA 23707 
Termodesinfectora 1042P/E/TS/V CISA 22756 

 
 
 
 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as 

especificações solicitadas; 

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total; Ø 

Possuir prazo de validade da proposta; 

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço; Ø 

Citar o prazo para pagamento em dias corridos; 

 
 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 
 
 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 
 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 

interpretação de parte do fornecedor; 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, 

automaticamente, desclassificados do processo de cotação; 



 

 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário; 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 

representante da empresa. 

 

 
Rua das Tulipas, 209 
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T ermo de Referência 46/2018 
 
 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 

08.850.962/0002-22), torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o 

processo de cotação para formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / 

serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências: 
 

Serviço de reparo no equipamento: 
 

Visita para avaliação e cotação do reparo da geladeira Geladeira 
Metalfrio mod VB40W 350 litros 

 
 

Local: Farmácia 
 
 

 
Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as 

especificações solicitadas; 

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total; Ø 

Possuir prazo de validade da proposta; 

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço; Ø 

Citar o prazo para pagamento em dias corridos; 

 
 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 
 
 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 

interpretação de parte do fornecedor; 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, 

automaticamente, desclassificados do processo de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário; 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 



 

 

representante da empresa. 
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T ermo de Referência 47/2018 
 
 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 

08.850.962/0002-22), torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o 

processo de cotação para formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / 

serviços conforme disposto abaixo: 

 

 
Serviço de reparo no equipamento: 

 
• Visita para avaliação e cotação para reparo de nossa lava 

louças modelo Ecomax 900 – Hobart 
 

 Problema apresentado: Não está aquecendo no momento da lavagem. 

 
 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as 

especificações solicitadas; 

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total; Ø 

Possuir prazo de validade da proposta; 

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço; Ø 

Citar o prazo para pagamento em dias corridos; 

 
 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 
 
 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 

interpretação de parte do fornecedor; 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, 

automaticamente, desclassificados do processo de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário; 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 

representante da empresa. 
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T ermo de Referência 48/2018 
 
 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 

08.850.962/0002-22), torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o 

processo de cotação para formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / 

serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências: 
 

Serviços de limpeza e higienização de dutos de ar condicionado 
central em todos os andares e sistema de exaustão de gordura. 

 

1. Limpeza de Dutos do Ar Condicionado 

Local: Geral 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 Filmagem inicial e parcial da rede de dutos de refrigeração; 
 Limpeza da rede de dutos por sistema de escovação mecânica; 
 Filmagem/foto parcial, antes e depois da limpeza dos dutos; 
  Abertura e fechamento de janelas de inspeção na rede 

de dutos quando se fizer necessário; 
  Fixação de etiquetas de identificação nas janelas de visita com data 

da execução dos serviços; 
  Fornecimento de Certificado de Garantia; · Fornecimento de 

Relatório final. 
  Coleta de 02 amostras de ar para análise microbiológica do Setor 

DTM; 

 
Os serviços acima descritos e solicitados serão executados segundo a 

Norma Técnica da ABNT 14.679. 

 

2. Limpeza de Coifas da Cozinha 

Local: Subsolo 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 Abertura de janela de acesso na rede de dutos (se fizer 
necessário), para facilitar a remoção da gordura; 



 

 

 Pulverização do produto químico desengordurante registrado na 
ANVISA para facilitar a remoção da sujidade; 

 Limpeza de toda gordura que de 01 ( uma ) coifa grande e duto 
horizontal deste sistema; 

 Fornecimento de certificado de limpeza do sistema de exaustão. 
 
 
 

Necessária visita para avaliação e cotação do serviço. 
 
 
 

 
Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as 

especificações solicitadas; 

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total; Ø 

Possuir prazo de validade da proposta; 

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço; Ø 

Citar o prazo para pagamento em dias corridos; 

 
 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 
 
 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 

interpretação de parte do fornecedor; 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, 

automaticamente, desclassificados do processo de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário; 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 

representante da empresa. 
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T ermo de Referência 49/2018 
 
 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 

08.850.962/0002-22), torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o 

processo de cotação para formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / 

serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências: Segue 

abaixo os serviços a serem cotados: 

Substituição de uma porta corta fogo e portal, com pintura anti 

ferrugem na cor vermelha. A porta fica exposta às intempéries. 

 
Local: Casa de Máquinas do Elevador de Serviço da Unidade. 

 
Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as 

especificações solicitadas; 

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total; Ø 

Possuir prazo de validade da proposta; 

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço; Ø 

Citar o prazo para pagamento em dias corridos; 

 
 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 
 
 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 

interpretação de parte do fornecedor; 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, 

automaticamente, desclassificados do processo de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário; 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 

representante da empresa. 
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T ermo de Referência 50/2018 
 
 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 

08.850.962/0002-22), torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o 

processo de cotação para formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / 

serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências: Segue 

abaixo os serviços a serem cotados: 

 

 Recarga de Extintor AP 10L 

 Recarga Extintor CO2 04kg 
 Recarga extintor CO2 06Kg 
 Recarga Extintor PQS 06Kg 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as 

especificações solicitadas; 

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total; Ø 

Possuir prazo de validade da proposta; 

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço; Ø 

Citar o prazo para pagamento em dias corridos; 

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 
 
 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 
 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 

interpretação de parte do fornecedor; 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, 

automaticamente, desclassificados do processo de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário; 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 

representante da empresa. 
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T ermo de Referência 51/2018 
 
 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 

08.850.962/0002-22), torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o 

processo de cotação para formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / 

serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências: Segue 

abaixo os serviços a serem cotados: 

 
 

 Aluguel Caminhão sucção de esgoto 8m³ 

 
Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as 

especificações solicitadas; 

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total; Ø 

Possuir prazo de validade da proposta; 

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço; Ø 

Citar o prazo para pagamento em dias corridos; 

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 
 
 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 

interpretação de parte do fornecedor; 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, 

automaticamente, desclassificados do processo de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário; 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 

representante da empresa. 
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T ermo de Referência 52/2018 
 
 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 

08.850.962/0002-22), torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o 

processo de cotação para formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / 

serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências: Segue 

abaixo os serviços a serem cotados: 

 
 

Serviço Conserto/Reparo Enceradeira Modelo : 84798999 

Serviço Conserto/Reparo Enceradeira Modelo : 84798999 

 
Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as 

especificações solicitadas; 

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total; Ø 

Possuir prazo de validade da proposta; 

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço; Ø 

Citar o prazo para pagamento em dias corridos; 

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 
 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 
 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 

interpretação de parte do fornecedor; 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, 

automaticamente, desclassificados do processo de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário; 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 

representante da empresa. 
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T ermo de Referência 53/2018 
 
 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), torna 

público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação de registro de 

preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências: Segue abaixo os serviços 

a serem cotados: 

Reparo Balcão Térmico Inconox Pacientes 

 
Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações solicitadas; 

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total; Ø Possuir prazo de 

validade da proposta; 

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço; Ø Citar o prazo para 

pagamento em dias corridos; 

 
 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 
 
 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, sendo 

desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte do 

fornecedor; 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações solicitadas, 

com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário; 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante da 

empresa. 
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